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o estudo dos direitos do homem e de suas
gorantias correspondentes sempre mereceu o
maior otençõo dos escritores, sobretudo quan
do se tem em visto a vida política das nações
democráticos. Nêle está a história da Huma
nidade e o prápria história do Direito em suas
etapas mais definidas e constante evolução.

De certo, não caberia essa análise, o nóo
ser como reivindicação teórico, se ainda esti
véssemos na fase primitiva dos agrupamentos
sociais em que o poder supremo enfeixava-se
nos mãos do rei ou do imperador, que exercia
o suo autoridade com pleno arbítrio e absolu
tismo. Nesse sistema social, o homem subme
te-se o condição de escravo da lei e do seu
autor. Posteriormente, já o homem se re
conhece porte integrante do organismo social.

E mais torde, ~e foz. suo lei, libertando-se

de qualquer autoridade ou dominação. Temos,

assim, em notável seqüência, o homem religio

so, o homem ponteista e, afinal, o republicano,

fase em que o sistemo so<:ial é compatível com

o liberdade. Nesta ultimo etapa, é que se pode

reconhecer o que diz HOLDER, citado por Es

pinoto, no seu SISTEMA DE DIREITO C!VIL

BRASILEIRO: o direito tem a suo base no du

pla relação Que existe entre os homens - o

vida comum que os une e a individualidade que

os sePQro.

Isso vale dizer que, poro manter a coexis
tartei.. sociQI, se impõe o limitação da liber
dade e do poder de cada um, em proveito de
lodos, e o de todos em proveito de coda um.
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Assim, por um lodo o poder público vai se apri

morando, em pleno hormonio com os interêsses,
necessidades e aspiraÇões individuais, poro se

realizar o fim primordial do homem Que é o
busco do felicidade.

Sem a absorçõo do homem pelo '>OÇ\edode

politicamente organizado, foi sendo possível 00

indivíduo pelo luta e pelo dinamismo da inte
ligência, conquistar o: reconhecimento dos di
reitos inerentes à pessoa humana.

~ certo que o homem, unidade do organismo
social, nos civili1-ações autênticos, nõo é apenas

uma criatura fisica ou material. ~le tem olmo,
tem espírito, tem inteligência e vontade. Cons
titui uma personalidade, com alQuma coiso de
sagrado, superpondo-se à existêncio material.

Sagrados são, portanto, os direitos naturalmen
te inerentes à pessoa humana. Ninguém lhe

pode negar o direito à existência, que é funda
mentol; o direito à liberdade pessoal de condu
:lÍr a vida como melhor entender; o direito ó
procura da perfeição da vida humano moral; o:
direito ó integridade corporal; o direito ó pro

priedade privada dos bens materiais; o direito
de contrair matrimônio e fundar uma romília;
o direito de associaçõo; o direito à dignidade
humano; o direito de pensor e propagar os suas
idéias; e tontos outros direitos, como os do tra
balha, Que vão peneirando no consciência dos
povos cultos e tomando formo. Direitos êsses,
vamos assinalar, reconhecidos como inerentes Q
pessoa humano, mos, sem o car6ter de obso
lutlsmo, uma vez que a disciplino legal se im
põe como imperativo do coe:o;istência socia!.

A cultura político dos povos tem reconhe2

cido, através de deeloroçóes históricos, os di
reitos do pessoa humano. Mos, nem sempre
foram assegurados os meios de torná-los efe
tivos.

Se buscarmo~, -no história do Humanidade
e no própria história do evolução do direito, as
origens desse reconhecimento de atributos na
turais de pessoa humano, teremos de reconhe
cer Que os primeiros ciarões de liberdade ou
libertoçõo surgiram no velho pátria do liber

dade Que é o Inglaterra. Contudo, h6 escrito
res que afirmem Que esse reconhecimento do~

direitos do pessoa humano remontam da mais
alto antigüidade. E citem. os cosos dos leis

dos côrtos de lion de 1188, estabelecidos pelo
Rei D. Afonso, em que o rei afirmara, sob ju

ramento, mondar guorÓQr vários dos direitos

fundamentais do homem como o de proprie
dade, segurança, inviolabilidade de domiçÍlio,

igucldade percnte a lei etc. Entretanto, ape
sar de escritores se referirem o O"tigU direitM
e liberdade. no próprio Ingloterro, a moior cor
rente dos historiadores e juristas consideram
o primeiro decioração 6e direitos, o Que ocor

reu naquele grande pais, em 1215. Realmen

te, foi neste ano que o Clero e o nobreza do
Inglaterra oorigarom 00 rei João sem Terro o

outorgar aos seus súditos o M09"O Corto, con
siderado o base fundomentol dos l"iberdades
de todos os çidadãos ingleses.

Outros decio rações do mesmo gênero segui
ram-se à Mogno Corto, sendo os mais im
portantes o petição de direito. (Petition of
rightsl. exigido pelos comunas o Carlos I,

em '628, reconhecendo os antigos liberdades
nacionais e que passou a constituir elemento
fundamento! do constituição inglesa, e o 11II
d.: dbeitol IBm of rights) que restringia o po

der real Quando G<.IHherme de Oronge subia ao
trono real em 1689. E:sse movimento de reivin

dicações de liberdades e direitos passou às co
lônias inglesas da América do Norte. Deixando

à margem os petições, reclamações, apelos e
protestos formulados pelos colonos ingleses do:
América, e necess6rio destaco r os anos de

'776 o '784 Quando se operou o indepen
dência dos Estados Unidos do Amêdco. No
Declaração de Independência, em J776, pro
clama-se como verdades IncoJttestá,,*s e evi.
dente. que todos OI hOlnen. to..", criado.
iglf4is; que fol'am dotados pelo Criador de cer
to. direltcls inalienóveis, como o liberdad. e a
procuro da felicidade, e que , poro oue'lIrar
êsses direitos, os homens estabeleceram entre si
governos, C51ja autoriÓGde emano do consenti.
mento dos governados, Foi o mais bela De
claração de direitos de todos os tempos, tendo
em vista os condições e a época em que foi
emitido.

Segui u-se a essa o Decloraçio FroftceJO pro
clamando os Direitos do Homem e do Cida
dão, peja As..mbtéi.. Coltstituinte de 20 o 26
de agôsto de 1789_ Essa Declaração. reco-
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nhecendo o:; direitos inerentes a pessoa hu

mano, abalou o civilização político de todos

os povos, pelo importância do seu conteúdo e
pelo prestigio cultural do França, ponto de

atraçõo filosófico de todo o mundo. Por isso,
elo teve cor,;,ter unlver:oaHsta e nôo apenas

francês. Proclamou o soberania do povo,
deu ênfase aos principias co liberdade, do
igualdade e da fraternidade, repeliu as discri

minaçoes pessoais, ç:arantiu o propriedade e
considerou iegítima a resistência a opressão.

Não iremos investigar ,neste trabalho, os con·
fusões e contradições do pensamento francês

no ardor revolucionário, onde, não poucas vê

zes O liberdade serviu de paiio à destruição do
liberdade individual.

Após a guerra de 1914 o 1918 surgiu O

Declaraçôo Russo, intitulado "Declaração de
Direitos do Povo Trabalhador e Explorado",
Já oi estava o Estado sociaiista em aposição
00 liberalismo econômico e às sociedades ca
pitalistas,

Qualquer que seja o modo de entender dos
homens e dos povos, entendemos que é neces

sono harmonizar os direitos individuais e so
ciais, como segurança do progresso, da liber
dade e do paz entre os homens que habitam
éste planeta. Não é possível negor à pessoa
humano direitos que lhe são naturois e inatie
noveis, O direito a vida, a liberdade, a prc
priedade, à dignidade pessoal, à busco cio fe
licidade, à dinamização da inteligência, à
propaçação cas idéias e tontas outros são ine"
rentes a pessoa humano. Dai parque julgamos
Que são do homem tombem os chamados di
reitos d.:l Penoa Civiço, ou sejam os direitos
de cada homem participar do vida politica,
em condição de igualdade poro todos, O di
reito de pesquiso, de discussão, de livre acesso
às profissões etc.

Tambêm são inerentes a pessoa humana os
Direitos da Pe..oa Soeial e da Penoa Operá.
rio, como o direito 00 salório justo, o direito a
assistência da comunidade nos cosas de misé
ria, desemprêgo, doença e velhice, o direito à
llberdode e autonomia de classes ou sindicatos
.k.

Devemos reconhecer que essa matéria atin
Olu o ápice de suo grandeza quando o reco·

nhecimento das direitas do pessoa humana

trompas os limites dos Noções particularmente
consideradas poro se constituir em Declaração

Universal de todas os povos. ~ assim que ve
mos como o mais belo código de cultura, de

respeito à pessoa humano, de expressóo de té
e humanísmo, de apélo à paz e resguardo do
bem-estar dos comunidades, a Decloroçio Uni·
versal dos Direitos do Homem, proclamado

pela Assembléia dali Nações Unidas, em 10

de dezembro de 1948.

Nessa maravilhoso Declaração, logo na seu

artigo primeiro se proclamo que "todos os sê
res humanos nascem livres e iguais em digni
dade e direitos," Considero-se, nessa procla

maçõo, que o "reconhecimento da dignidade
inerente a todos os membros do família hu

mana e de seuS d·lreitos íguois e il"lOHenóveis

constitui o fundamento da liberdade, do jus
tiça e da paz em todo O mundo." E os noyo.
direitos, reclamados pelo humanismo e pelos

melhores doutrinas Que oprimaram o civiHza

çoo, não foram esquecidos noqlJcla Declaraçõo
Universal .Ali se proclamo "o advento de um
mundo em que os séres humanos sejam livres
paro falor e poro crer, liberados do terror e
da miséria"

No Brasil, oS direitos do homem sempre fo
ram colocados no maior altitude. Na Constitui
çõo do Império, sob o titulo de "garantias dos
direitos ci vis e poli ticos dos cidadãos brosi lei
ros" fazia·se uma enumeraçõo tôo fecundo e
desembaraçado des direitos e franquias indi
yiduais, que causava invejo as Constituições
mais Uberais. Apenas os estrongeiros não por
ticipavam do texto das garantias, foto que não
mois se vê nas Constituições posteriores. A
Constituição de 189 1 manteve in tegro I fideli
dade a proclamação dos direitos individuais. A
de 1934 continuou com o mesmo observôncia,
constatando-se uma notóvel evolução, inspirada
na pensamento europeu posterior a guerra de

19 \ 4 o 19 \ 8. É que, além dos direitos indi
viduais jo referidos neste trabalho e consagra
dos por tedos os povos livres, elo introduziu O

acréscimo dos chamados direitO$ sociais. A
Constituiçc::> de 1937 teve cunho ditatorial re
forçando o poder do Estado. Daí porque res
tringiu sensivelmente os direitos indivíduais.
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Manteve, entretanto, a declaração das direitos
sociais, econômicos e culturais. A de 1946 vol
tou aos padrões de 1934, com acentuada
cunho liberal-individualista. A Constituição de
1967, p6sto que com algumas restrições no to
cante ao direito de participação do povo na
vida politica da comunidade, manteve os Direi
tos e Garantias Individuois dos Constituições
anteriores bem como os direitos sociais e cul
turais,

o reconhecimento dos direitos individuais é,
sem dúvida, condição existencial dos regimes
democrÓticos. Mos, não importo apenas a farta
enumeração daqueles direitos. ~ mister que se
cometa 00 Poder Judiciário a faculdade de ga-'
rantir ésses direitos, quando ameaçados, e res
tituf-las ao homem e ao cidadão, quando vio
lados. ~ nesse ponto que as Constituiçães de
]946 e de 1967 se realçam em cautelas e sa
bedoria sôbre a do Império e sôbre várias
Constituições do mundo livre. Entre nós, os di
reitos estão solenemente declarados em textos
expressos da Lei Maior, mas, paro lhes asse
gurar eficácia e ampla garantia, há também
expressos, os remédios legais aplicáveis pelo Ju
diciário, com tócia fôrça de suo soberania.

Ao ensejo do aniversário da memoróvel De
claração dos Direitos do Homem da Organiza
ção das Noçães Unidas, não poderíamos deixar
de transcrever, no íntegro, o texto dêsse pro
nunciomento de influência universal, que re
presento, sem dúvida, não só a ospiroção na
tural de tôdas as comunidades civilizados,
como, sobretudo, o proclamação vitoriosa dos
direitos inerentes à pessoa humana, que lhe
proporcionam o reconhecimento da dignidade
individual e, 00 mesmo tempo, assegura o pre
dominio da inteligência, como fator dinómico
do progresso da humanidade e do aprimora
mento das direitos fundamentais da pessoa hu
mana. Publicamos, ainda, em seguida o essa
Declaração de cunho universal, os Declarações
de Direitos pronunciodas ao mundo pelos povos
do Inglaterra, França, da Rússia (1) e o Declo
raçco de Independência dos Estados Unidos da
América os quais, certamente, representem
o pensamento de Neç6es cultos, pOSfo que di
ferentes em suas inclinações, tendências e
com;epçõo saciol, mas que são, em porte, o

embrião do espetacular Dedoraçõo das Noções
Unidos.

"DECLARAÇÁO UNIVERSAL DOS DIREITOS
DO HOMEM"

Aprovada em R_lv~io da 111 S41'"
anfin6rio da ......mWéia.Gerol do. N.~h.
Unida•.

PREÂMBULO

Considerando que o reconheçimento da dig
nidade inerente (I todos os membros do fa
mília humano e de seus direitos iguais e ina
lienáveis é o fundamento da liberdodc do jus
tiça e da paz no mundo,

Considerando que o desprêla e (I desrespeito
pelos direitos do homem re5u/taram em atos
bórbaros que ultrajaram o consciência da Hu
manidade e que o advento de um mundo em
que os homens gozem de liberdade de palavra,
de crença e da liberdade de viverem a solvo
do temor e da necessidade foi proclamado
como (I mais ofta aspiração do homem comum,

Considerando ser essencial Que os direitos
do homem sejam protegidos pelo império da
lei, para que o homem seja compelido, como
último recurso à rebelião contra o tirCll'lio e o
opressõo,

Considerando ser essencial promover o de·
senvolvimento de relações amistosos entre os
noções,

Considerando que os povos das Noções Uni
dos reafirmaram, no Corta, suo fé nos direitos
fundamentais do homem, no dignidade e no
valor de pessoo humano e na igualdade de di.
reitos do homem e da mulher, e que decidirem
promover a progresso sacio I e melhores condi
ções de vida em uma liberdade mais ampla,

(I> A Declaraclón de los derech08 deI pUllblo
trabajador y explotado, na opina0 de Lina
res Qulntana., no seu l1v ro ..Trt.ta<1o c1e la
Oleno!a del Derecho Constitucional", vol. I
- "es el máll completo documento conatl
tuolonal dei primer perlodo de la !"evolu
e16n rosa y conatltuye la parte dogmâtica
de la ConstJtuc!6n de 1918. 8u Importan
ela. os ooll81derada. por los autoru eovl~tlcoe,
como superior ... ta Que tuvo en lU tlem.po
la Declaracl6n de IOf! derech08 dei hombre y
del cludadano de Francla. 81n embargo, debe
tenen;e en cuenta qu" dlcho documento, 00
mo expreslón de I.. teorla polit100. soviética.,
'u~ superado ai poco tlempo, Y que I..
ma,yorla de SU8 prlne1pl08 eaenclalss no apa·
reeen conaagradOlJ en la Cotl8tltuclón de 193&;
por lo qu" sua Importanc1a 8e hoy máll bleD
de car!cter histórIco,"
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de escravos serão proibidos em tôdos as suas
formas.

Artigo V. Ninguém será submetido a tor

turo, nem o tratamento ou castiço <:ruel, de
sumano ou degradante.

A.rtigo VII. T0005 5ão iguois perante a
Lei e têm direito, sem qualquer distinção, a

igual proteçõo do Lei. Todos têm direito a
igual proteçõo contra qualquer discriminaçôo
que viole o pre5ente Declaração e (antro

qualquer incifomento O tol discriminaçõo.

Artigo VIII. Todo homem tem direito o
receber dos tribunois nacionais competentes

remédio efetivo poro os otos que violem os
direitos fundamentais que lhe sejam reconhe·
cidos pelo Constituiçõo ou pela Lei.

Artigo IX. Ninguém será arbitráriomen
te prêso, detido ou exilado.

Ârtigo X. Todo homem tem direito, em
pleno igualdade, o uma justo e público ou
diénda por porte de um tribunal independen

te e imparcial, poro decidir de seus direitos e
deveres ou do fundamento de Qualquer acusa
ÇÕO criminal contra êle.

Todo homem tem o direito de

os !ugores, reconhecidos como
o Lei.

Artigo XI. t. Todo homem ocu50do de
um ato delituoso tem o direito de ser ptesumi
do inocef1te Qté que o sua culpabilidade tenho
sido provado de acôrdo com o Lei, em julga
mento públko no qual lhe tenham sido asse
gurados tódos as garantias necessários à suo

defeso.

2 - Ninguém poderá ser cuipodo por
qualquer oç60 ou omissào Que, no momento,
não constituiom delito perante o direito na
cional ou internacional. Tombém nôo seró im
posto peno mais forte do Que aquela que, no
momento do prático, era aplicável 00 ato deli

tuoso.

Artigo XII. Ninguém será sujeito o inter
leréncios no sue vdo privado, no suo família,
no seu lar ou no sua correspondéncio, nem a
ataques à suo honro e reputação. Todo homem
tem direito à proteçào do Lei (antro tais in

terferêncios ou otoques.

ktigo VI.

ser, em fados
pessoa perante

Considerando que os Estados-membros se
comprometeram a promover, em cooperaçõo

com os Naçôes Unidos, o respeita universol

aos direitos e liberdades fundamentois do ho
mem e a observância dêsses direitas e liberda

des,

Considerondo que uma compreensõo comum

dêsses direitos e liberdades é do mais oIto im
portância poro o pleno cumprimento dêsse

compromisso,

Agora portanto o Assembléia-Geral procla

mo o presente Decloraçõo Universal dos Direi
tos do Homem coma o ideal comum o ser atin

gido por todos os povos e tâdos os noções, com
o objetivo de que cada individuo e cada órgõo

do sociedade, tendo sempre em mente esta De·
daração, se esforce, através do ensino e da
educaçõo, por promover o respeito o esses di·
reitos e liberdades, e, pelo adoção de medi.

dos progressivos de caráter nacicnol e inter·
nacional, por assegurar o seu reconhecimen
to e a suo observõncia universais e e,etivos,
tonto entre os povos dos próprios Estodos·
membros quanto entre os povos dos territórios
sob sua jurisdição.

Artigo I . Todos os homens nascem livres

e iguais em dignidade e direitos. Sôo dotados
de razôo e cons~iêncio e devem agir em rela
ção uns aos outros com espí rito de fraterni
dade.

Artigo 11. 1 - Tado homem tem cape-
cidade poro gozar os direitos e os liberdades
estabelecidos nesta Declaração sem distinçôo
de qualquer espécie seja de roço, cór, sexo,
Iinguo, religião, opiniôo politico ou de outro
natureza, origem nacional ou social, riqueza,
nascimento, ou qualquer outro condição.

2 - Nôo será também feito nenhuma
distinção fundado no condiçõo político, ju
rídico ou internacional do País ou território
o que pertenço uma pessoa, quer se trote de

um território independente, sob tuteia, sem
govêrno práprio, quer sujeito a Qualquer ou
tra limitação de soberania.

Artigo 11I. Todo homem tem direito à
vida, c liberdade e à segurança nacionaL

Artigo IV. Ninguém será mantida em es

cravidôo ou servidõo; a escravidão e o trófica
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1. Todo homem tem direi

de reuniôo e associação pocí·

Artigo XIII 1 - Todo homem tem di·
reito à liberdade de locomoção e residência

dentro das fronteiros de cada estado.

2 -. Todo homem tem o direito de dei
xar qualquer pois, inclusive o próprio, e o
êste regressar.

Artigo XIV. 1 - Todo homem, vitimo
de perseguição, tem o direito de procurar e

de g010r asilo em outros países.

2 - ~ste direito nõo pode ser invocado
em coso de perseguição, legitimomente moti·
vodo por crimes de direito comum ou por atos

contrários aos objetivos e principias dos Na
çóes Unidos.

Artigo XV. Todo homem tem direito o

uma nacionalidade.

2. Ninguém será arbi trariamente privado
de suo nacionalidade, nem do direito de mu

dar de nacionalidade.

Artigo XVI. 1. Os homens e mulheres

de maior idode, sem qualquer restrição de ro
ço, nacionalidade ou religião, têm o direito de
cantroir motrimonio e fundar uma familia.
GOl:am de iguais direitos em relação 00 caso
mento, suo duraçõo e sua dissoluçõo.

2. O casamento nôo seró válido senão
com o livre e pleno consentimento dos nuben

tes.
3 . A fomi ~ia é o núcleo natural e fun

damenta! da sociedade e tem direito Õ Pl"O

teçõo do sociedade e do Estado.

Artigo XVII. 1 . Todo homem tem di
reito à propriedade, só ou em sociedade com
outroS.

2. Ninguém será orbitràriamente privado
de suo propriedade.

Artigo XVIII. Todo homem tem direito à
liberdade de pensamento, consciência e reli
gião; êste direito inclui a liberdade de mudar
de religião ou crença e a liberdade de ma
nifestar essa religião ou crença, pelo ensino,
pelo prótico, pelo culto e pelo observàncio,
isolado ou coletivamente, em público ou em
particular.

Artigo XIX Todo homem tem direito à
liberdade de opinião e expressõo; éste direito
indui o liberdade de, sem interferências, ter
opiniães e de procurar, receber e transmitir

informações e Idéias por quaisquer meios e in

dependentemente de fronteiros.

Artigo XX.
to à liberdade
ficos.

2. Ninguém pode ser obrigado o fazer

porte de uma associação.

Artigo XXI" 1. Todo homem tem o di
reito de tomar porte no govêrno de seu pais
diretamente ou por intermédio de representan

tes livremente escolhidos.

2. Todo homem tem igual direito de

acesso 00 serviço público do seu país.

3. A vontade do povo será o base do au
toridade do govêrno; esta vontade seró ex

presso em eleições periódicos e legitimas, por
sufrágio universol, por voto secreto ou proces

so equivalente que assegure Q liberdade de
voto.

Artigo XXII . Todo homem, como mem

bro do sociedade, tem direito à segurança so
cial e à realização, pelo esf6rço nacional, pela
cooperação internacional e de acôrdo ~om o
organização e recursos de cada Estado, dos di
reitos econômicos, sociais e culturais indispen
sáveis à suo dignidade e ao livre desenvolvI
mel'lto de sua personalidade.

Artigo XXIII. 1. Todo homem tem di
reito ao trabalho, à livre escolho de emprêgo,
o condições justos e favoráveis de trabolho e
à proteção contra o desemprêgo,

1. Todo homem, sem Qualquer distinção,
tem direito a igual remuneração por igual tra

balho.

3. Todo homem que trabalho tem direito
o uma remuneração justo e satisfotório, Que
lhe assegure, assim como à sua familia, uma
existência compativel com a dignidade huma
no, e o que se acrescentarão, se necessório,
outros meios de proteçõo social.

4. Todo homem tem direito a orgoní1ar
sindicatos e o nêles ingressar poro proteçõo
de seus interesses.

Artigo XXIV. Tode homem tem direito a
repouso e lo ler, inclusive o limitação roza6
veI dos horas de trabalho e a ~érios remune
radas periódicos.
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Artigo XXV. 1, Todo homem tem di

reito o um padrão de viela capaz de assegurar
o si e a suo tomi lia saúde e bem-estar, inclu

sive alimentação, vestuório, habitação, cuida
dos médicos e os serviços sociais indispensó

veis, e direito à segurança em coso de desem

prégo, doença, invalidez, viuvez, velhice ou
outros cosos de perda dos meios de subsistên

cia em circunstón::ias fora de seu contróle.

2. A maternidade e a infóncia têm direi

lo o cuidados e assistência especiais. Tódos os
crionços, nascidos dentro ou foro do matri
mcinio, gozorõo do mesmo proteçõo social.

Artigo XXVI. 1, Todo homem tem di

rei to à instrução. A instrução será gratu ita,
pelo menos nos graus elementares e funda
mentais. A instrução elementar seró obrigató

rio. A instrução técnico-profissionai seró aces

sível a todos, bem como a instrução superior,
esta baseado no mérita.

2.. A instruçóo serei ari entoda no sen tido
do pleno desenvolvimento do personalidade
humano e do fortalecimento do respeito pe
los direitos do homem e pelos liberdades fun
damentais. A instruçóo promoveró a compre

emão, a tolerôncia e a amizade entre tódas
os noçães e grupos raciais ou religiosos, e
coadjuvará as atividades dos Noções Unidos
em prol da manutenção da paz.

3. Os pois têm prioridade de direito na

escolha do gênero de instrução que será mi
nistrada o se us f ilhos.

Amgo XXVII. 1 . Todo homem tem o
direito de participar Iivremente da vido cultu
ral da comunidade, de fruir os artes e de par
ticipor do progresso cientifico e de seus be
nefícios.

2. Todo homem tem direito à proteção
dos interêsses morais e materÍa;s decorrentes

de qualquer produção científico, literário ou
artístico da quol seja autor.

Artigo XXVIII. Todo homem tem direito
o uma ordem sociol e internacional em que os
direitos e liberdades estabelecidos no presen
te Declaração possam ser plenamente reali
zadas.

Artigo XXIX. 1, Todo homem tem de-

veres poro com o comunidade, no Qual o livre
e pleno desenvolvimento de sua personalidade
e possível

2. No exercI CIO de seus direitos e liber
dades, todo homem estoró sujeito apenas às

limitações determinados pelo Lei, exclusiva
mente com o fim de assegurar o devido reco

nhecimento e respeito dos direitos e liberda

des de outrem e de satisfazer às justos exi
gências do moral, do ordem público e do bem

estar de uma sociedade democr(Ítica.

3. tsses direitos e liberdades não padem,

em hipótese aiguma. ser exercidos contrària
mente aos objetivos e princípios dos Noções

Unidos.

Artigo XXX. Nenhuma disposição do

presente Declaraçõo pode ser interpretado

como o reconhecimento a qualquer Estado,
grupo ou pessoa, do direito de exercer qual
Quer atividade ou praticor qualquer ato des
tinadc à destruiçóo de quaisquer dos <lir~itos

e Iiberdades cqui estabelecí<los.

CÁRTÁ MÁGNÁ DÁS LIBERDADES DE
INGLATERRA CONCEDIDAS PELO REI JOÃO

(ANO 1215) (~)

1) - Temas resolvido e prometido ante
Deus, confirmando a presente Corta perp€tuo
mente, e paro nossos sucessores, que o Igreja
de Inglaterro sejo livre e goze de seus direitos
em t(ido suo integridade, permanecendo ilesas
suas Hberdades, de modo que resulte o liber
dade nos eleições como O mais indispensável
e necessória para o sobredito Igreja de Ingla
terra. Por esto rozão, assim o temos concedido
e confirmado par nosso simples e espontônea
vontade, antes de nossos discórdias com nos
sos Sorões, e obtivemos O devido confirmação
do Sumo Pon ti fice Inocêncio 111, obrigondo
nos ó suo obser"ôncio, e desejando que nos
sos herdeiros o guardem e cumpram perpetua

mente e com boa lé.

2) - Tambem concedemos perp€tuamen
te, em nosso nOme e no de nossos sucessores,

(2) Tratado das Const1tul~6e8 BraGllelras
··Cláudl0 Pacheco - VoL I - págs. 310 e
segs."
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paro todos os homens livres do reino de Ingla
terra, tôdas os liberdades, cujo continuação se
expressam, transmissíveis a seus desçenden
teso

3) - Se algum de nossos Condes ou Ba
rões, ou outro, que tenho recebido de nós ter
ras em poga do serviço militar ("tenentium de
nobis in capite"J, morrer desejando que seu
herdeiro de maior idade entre na posse de seu
feudo, êsse herdeiro ou herdeira de um con
dado, por todo seu feudo, pagará cem marcos;
o herdeiro ou herdeiro de uma OOronia, por
todo o seu feudo, cem IIlillingl. rebaixando-se
aos demais em proporção, segundo o antigo
direito habitual dos feudos.

4) - Entretanto, se o herdeIro menciona
do fôr de menor idade e se achar sob tutoria,
<I pessoa de quem dependo seu feudo não será
seu tutor, nem administroró suas terras antes
que lhe rendo homenagem, e, uma vez que o
herdeiro tutelado chegue à maior idade, quer
dizer, tenha completado 21 anos, receberá
suo herança sem abonar nado 00 posseIro; e
se em sua menor idade fôr armado cavaleiro,
nem por isso perderá seu tutor o cuidado de
seus bens até o têrmo do sobredIto.

5) - O que administrar terras de um me
nor não tomará delas senão o ajustado, con
forme costume, equidade e bom serviço, sem
prejui zo nem detrimento paro os pessoas ou
coisas. E, no coso de que confiemos a admi
nistração das dItas terras 00 Visconde ("vice
comiti") ou outra qualquer empregado, sujeito
à responsabilidade ante nós, se causar qual
quer dano ou prejuízo, tomamos o compromis
so de obrigá-lo õ: sua reparaçõo ou indenizo·
ção, confiando então o guardo da herança a
dois homens honrados e inteligentes, que se
rão responsáveis perante nós, do mesmo modo.

6) - Todo administrador de um feudo
manterá em bom estado, tonto os cosas, par
ques, viveres, tanques, mOInhos e bens anólo
gos, como os rendas, restituindo-se 00 her
deiro, quando êste haja chegado à sua molar
idade, cuidando que os terras destinadas 00

cultivo estejam providos de orados e demais
instrumentos de lavoura, ou, 00 menos, com os
mesmos que tinham quondo tomou o seu en
cargo. Estos disposIções são aplicóveis à admI-

nistraçõo dos bispados, abadias, prioralos, Igre·
ias e dignidades vogas; mas éste direito de
administração não poderá ser alienado por
meio de vendo.

7) - Os herdeiros contrairõo matrlm6nia
sem desproporção, isto é, conformemente à
sua respectivo condição e estado. Sem embar
go, antes de contrair o matrimônio, se dar6
notícia do mesmo aos parentes consangüíneos
do referido herdeiro.

8) - Logo que o mulher fjque viúvo, re·
ceberá, imediatamente, sem difjculdade algu
ma, seu dote e herança, nõo ficando obrigado
o satisfazer quantia alguma por esta restitui
ção, nem pelo pensão de viuvez, de que fÔr
credora, no tocante aos bens po$$uídos pelo
casoI, até o morte do marido; poderó perma
necer no tosa princ',pa\ dêste, par espaço de
Quarenta dias, contados desde o do falecimen
to; e se lhe consignará, entretanto, dote, coso
não tenho sido antecipadamente. Estas dispa
sições serão executados, se a sobredito coso
principal não fôr uma fortaleza; mos, se o
f6r, ato contínuo, seró oferecido à viúva, ou·
tro cosa mais conveniente, onde possa viver
com decência, até que se designe seu dote, se·
gundo aviso prévio, percebendo dos bens co
muns de ambos os cônjuges o necessório poro
suo honesta subsistência. A pensõo ser6 con
forme o têrço parte dos terras possufdas pelo
marido, o não ser que lhe corresponda menor
Quantidade em virtude de contrato celebrado
00 pé dos altares ("ad ostium Ecc1esiae").

9) - Nenhuma viúvo poderá ser compe·
lido, por meio do embargo de seus bens m6·
veis, o casar-se de nôvo, se prefere continuar
em seu estado; ficará, porém, obrigada o pres
tor caução de não contrair matrimônio sem
nosso consentimento, se estiver debaixo de
nosso dependência, ou do senhor de Quem de
pendo diretamente.

10) - Nem nós, nem nossos empregodos
embargarão as terras ou rendos ?Or divido de
qualquer espécie, quando os bens móveis do
devedor sejom suficientes paro solver o dívida,
e o devedor se mostre disposto o pagar ao seu
credor. Muito menos, se procederá contra os
fiadores, quando o devedor se oche em condi
ções de pagar.
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11) - Se o devedor não pagar, seja por
folto de meios, seja por má vontade, exigir
se-6 o pagomento dos fiadores, que poderão
l;jravor com hipotecas os bens e rendas do de
vedor, ate a importéncio que êles tiverem sa
tisfeito, o não ser que êle prove haver entre
gue a seus abonadores a importéncio dos fion
ças.

12) - Se alguém celebror com jude....s o
contrato ~nominado "mútuo", e folecer antes
de o hover satisfeito, o herdeiro de menor ida
de nõo pagará os interêsses, enq....anto perma
necer e tol estodo. Se a dívida fôr o nosso
fovor, observaremos os disposições contidos
nesto "Corta".

13) - Se olguém morrer devendo quo/
quer q ....antia o j....de....s, sua m.... lher perceberá o
dote integral, sem que o dita dívida a afete
de qua!q ....er modo. E se o defunto tiver deixa
do filhos menores, se lhes adiudicorá o neces
sório conformemente aos bens pertencentes 00

defunto, e com o restante se pagara a divido.
sem prejuízo da contrib .... içõo o.... trib.... tos de
vidos ao senhor. Estas disposições são aplicá
veis, completamente, as demais dívidas con
traí das com os que não sejam j....de....s.

14) - Não se estabelecerá em nosso Rei-
no ouxilio, nem contrib içõo alguma contro os
posseiros de terros enfe dados, sem o consen-
timento do nosso comum Conselho do reino, o
nóo ser que se destinem 00 resgate de nosso
pessoa ,0.... para ormar covoleiro a nosso filho
primogênito, consignação poro casar ....mo só
vez o nossa filha primogênito; e mesmo nes
tes cosas, o impôsto ou auxílio teró de ser mo
derado ("et od hoc non fiet nisi rotio nabile
auxilium"),

1S) - A mesmo disposição se observará a
respeito dos a ....xílios fornecidos pelo cidade de
Londres, a qual, continuará em posse de suas
liberdades, foros e costumes de mor e terra.

16) - Concedemos, além disto, o tódos os
cidades, distritos e aldeias, aos Barões dos cin
co portas e a todos os demais o gôzo de seus
privilégios, foros e cost ....mes e o faculdade de
enviar dep.... todos 00 Conselho comum poro
convir nos s....bsídios correspondentes a cada
um, .salvo nos três casos sobreditos (vejo-se o
número 14).

17} - Q....ondo se tratar do fixoção de pa

gamento correspondente a cedo um, no tocan
te a contribuição dos posseiros, convocaremos
privodamente, por meio de nossas cortas, os
Arcebispos, Bispos, Abades, Condes e princi
pais Barões do Reino.

l8} - Do mesmo modo, convocaremos em
geral, por meio de nossos Viscondes ou "she
riffs" e "bailios", a todos que tenham recebi
do, diretamente, de nós Q posse de suas fer
ros, com quarenta dias de antecipação, paro
que concorram ao sirio designado; e nas con
vocotória5 expressaremos a causo ou causas
que nos tenham decidido o convocar Q Assem
biéia.

19) - Uma ve7: expedida o convocaçõo,
proceder-se-é, imediatamente, à decisõo dos
negócios, seg.... ndo o ocôrdo dos presentes, ain
da que não concorram todos os que forem con·
vocados.

20} - Prometemos não conceder a ne
nhum senhor, seja êle quem fôr, permissõo para
tamor dinheiro aos homens livres, o não ser
que se destine 00 resgate de s ....o pessoa, ou
paro armar cavaleiro a se.... fi lho primogénito,
ou constituo pecúlio para cosor ....ma ve:r; sua
filha primogênito; e, mesmo nestes casos, o
impósto Ou auxílio teró de ser moderado.

21) - Não poderão ser embargados os
móveis de qualq .... er pessoa poro obriga-io, por
causa de seu feudo, o prestor mais serviços do
que os devidos por natureza.

22) - O Tribunal de queixos ou pleitos
comuns ("Plaids Comuns") não acompanhará
por tódos os portes a nosso pessoa, devendo
permanecer fixo em um ponto dado. Os QSSlm

tos jurídicos Que versam sôbre interditos de re
ter, ou recobrar, a morte de ....m antecessor ou
apresentação de benefícios se ventilarão no
província onde se ache situado o domicílio dos
litigantes; assim, pois, nós, ou, em coso de es
tarmos o....sentes do Reino, nosso primeiro Ma
gistrado, enviaremos anualmente a cada con
dedo juízes que, com os cavaleiros respectivos,
estabeleçam seus tribunais no mesmo provín·
cio.

23) - Os ass ntos j .... rídicos que não pos-
sam terminar em ma só sessão, não poderão
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ser julgados em outro lugar correspondente 00

distrito dos mesmos juízes; e, os que, por suas
difkuldodes não possam ser decididos pelos
mesmos, se remeterão 00 Tribunal do Rei.

24) - Esta último disposição é aplicável,
em um todo, aos assuntos concernentes o úl
limo opresentaçõo às igrejas, sendo começa
dos, continuados e decididos, exclusivamente,
pela Tribunal do Rei.

2S) - Um possuidor de bens livres não
poderá ser condenado o penas pecuniárias por
foftos leves, mas pelos graves, e, não obstante
isso, a multa guardará proporçõo com o delito,
sem que, em nenhum coso, o prive dos meios
de subsistência. Esta disposição é oplicável,
por completo, aos mercadores, aos quais se re"
servoró alguma porte de seus bens para conti
nuar seu comércio.

26) - Do mesmo modo um aldeão ou
qLlOlquer vassalo nosso não poderó ser conde
nado o peno pecuniorio senõo debaixo de
idênticos condiçôes, quer dizer, que se lhe nõo
poderó privar dos instrumentos necessários 00

seu trabalho. Nõo se imporó nenh<.lme multo
se o delito nõo estiver comprovado com prévio
juramento de doze vizinhos honrodos e cujo
boa reputação seja notório.

27) - Os Condes e Barães só poderão ser
condenados o penas pecuniários por seus Po

res, e segundo a qualidade do ofenso.

28) - Nenhum eclesiástico sere condena
do o peno pecuniário, guardando proporçõo
com 05 rendos de seu benefício, que nõo inci
do, exclusivamente, nos bens puramente patri
moniais que possuo, e segundo o natureza de
suo falto.

29) - Nenhuma pessoa ou populaçõo po
dero ser compelido, par meio de embargo de
seus bens moveis, o construir pontes sôbre os
rios, o não ser que haja contraída previamen
te esta obrigação.

30) - Não se porá nenhum dique nos rios
que não o tenham tido desde o tempo de nos"
so ascendente Rei Henrique.

31) - Nenhum "sheriff" (corregedor),
condestável, chefe ou boilio nosso sustentará
os litígios do Coroa.

32) - Os condados povoados de cem ha
bitantes, ("hundred"}, e oemais distritos se
ajustarão o seus antigos limites, solvo as ter
ras de nosso dominio particular.

33) - No coso de falecer um possuidor
de bens patrimoniais, submetido diretamente
o nosso dependência, e o "sheriff" ou bailio
exibir provas de que o defunto era devedor
nosso, seró permitido selar e registrar os bens
móveis encontrados no sobredito feudo, cor
respondente Õ dívida; porém esta diligêl'lCio
não se praticaró senão com a inspeção de
homens honrados, paro que nada se desper
dice de seu devido objeto, até o pagamento
defini tivo do di viÓ<:J. O resto entregor-se-é oos
testamenteiros do defunto. Mos, se éste não
era nosso devedor, se transmitiró tudo 00 her
deiro, lendo-se em COl\~O os direitos do viúvo
e filhos.

34) - Se o possuidor morrer "ab intesta
to", repartirão seus bens móveis entre seus
porentes mais próximos e amigos, com a ins
peçõo e consentimento da Igreja, salvo sOmen
te o que correspo"der oos credores do defunto,
se os houver deixado.

35) - Nenhum "sneriff", condestóvel ou
funcionório, tomará colheitas nem bens móveis
de umo pessoa que nõo se ache debaixo de suo
jurisdiçõo, o não ser que satisfaço, à visto,
seu importe ou tenha corwencion<tdo, de Ql'Ile
mõo, com o vendedor o fixação do época do
pagamento. Se o vendedor estiver sujeito õ ju
risdição do funcionário, o pagamento seré feito
no prazo de quarenta dias.

36) - Não poderão ser embargados os
bens móveis de qualquer cavaleiro, sob pre
texto de pogar gente poro guarnecer os forta
lezas, se o sobredito cavaleiro se oferecer a
desempenhor por si próprio êste serviço, ou
delegar alguém em seu lugar, alegando excuso
legitimo poro desempenho desta obrigoçõo.

37) - Se um cavaleiro fôr servir na guer
ra, ficaré dispensado de guardar os castelos e
praças fortes, enquanto se achar em ativo ser
viço por couso de seu feudo.

38) - Nenhum "sheriff" ou "ooilio" po
derá tomar à fôrça carroças, nem cavalos pora
nosSClS bogagens, solvo se abonar o preço es·
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\ipulada nas antigos regulamentos, a saber 1O
dinheiros, por dia por uma carroça de dais ca

valos e 14 pela de três.

39) - Prometemos que não se tomarão as

carroças ou oulros carruagens dos ceies; ósti"
cos, dos cavaleiros ou dos senhoras de distin

çõo, nem o lenha para o consumo em nossas

situações, sem a consentimento expresso dos
proprietários.

40) - Nao conservaremos em nosso poder

as terras das réus convictos de deslealdade ou
traição senão pelo prazo de um ano e um dia,

transcorridos os quais as restituiremos aos se
nhores dos feudos respectivos.

41) - Não se permitirão rêdes para co
Ihêr salmões ou outros peixes em Midway, Tõ

misa e demais rios de Inglaterra, exceptuondo
se os castas desta proibição.

42) - Não se concederõ pora o futuro ne
nhum "writ" ou ordem chamado "proecipe",

em virtude da qual um proprietário tenha de
perder seu pleito.

43) - Haverá em todo o Reino uma mes

ma medida poro o vinho e o cerveja, assim
como para os cereais (grãos). Esta medida será
o que atualmente se emprega em Londres. To
dos os panos se ajustarão a uma mesmo me
dido em largura, que será de duas varos. Os
pesos serão, também, os mesmos para todo o
Reino.

44) - Não se cobrará nada poro o futu
ro pelos "writs" ou cédulas de inspeção a fa
vor de quem queira uma informação, por ha

ver perdido o vida, ou algum de seus mem
bros, qualquer individuo, pelo contrário, se da
rão grótis e nunca serão negados.

45) - Se alguém tiver recebido de nós em
feudo uma posse de qualquer gênero que seja,

ou terras pertencentes o uma pessoa com obri
gação de serviço militar, não invocaremos es

ta circunstôncia como direito poro obter a
tutela do herdeiro de menor idade, ou a admi
nistração dos terras pertencentes a outro feu
do, nem, também, aspiraremos à administra
ção das posses submetidos a nosso dependên
cia, se não forem garantia anexo do serviço
mlliklr.

46) - Não desejaremos tutelo de um me

nor, nem a administração do terro que possuo
com dependência de outro e com a obrigação

do serviço militar, sob pretexto de que nos

deve alguma pequena servidão, como a sub

ministração de adagas, flechas e coisas seme
lhantes.

47) - Nenhum bailio ou outro funcioná
rio poderá obrigar o quem quer que seja a de

fender-se por meio de juramento ante sua sim

ples acusação ou testemunho, se nõo fô, con

firmado por pesscas dignos de crédito.

48) - Ninguém poderó ser detido, prêso

ou despojado de seus bens, costumes e liber
dades, senão em virtude de julgamento de seus

Pores segundo as leis do Poís.

49) - Nõo venderemos, nem recusaremos

nem dilataremos a quem quer que seja a ad
ministração da justiça.

50) - Nossos comerciantes, se não estão

publicamente inabilitados, poderão transitar
livremente pelo Reino, entrar, sair, permane

cer nêle, viajar por mar e por terra, compror

e vender conformemente os antigos costumes,

sem que se lhes imponha qualquer empecilho
no exercício de seu tráfico, exceto em tempo
de guerra ou Quando pertençam a um país
que se ache em guerra conosco.

51) - Os estrangei ros, mercadores que se
encontrarem no Reino ao princípio de uma
guerro, serão postos em segurança, sem que
se faço o menor dano às ~uas pessOQs au cou
sas e continuarão em tal estado até que nós
ou nossos magistrados principais se informem
de que modo tratam os inimigos aos nossos
mercadores: se êstes são bem tratados, aQuê
les o serão igualmente por nós.

52) - Para o futuro poderão todos entrar
e sair no Reino com tôda garantia, saivante a
fidelidade devido, exceto, todavia, em tempo
de guerra, e quanto seja, estritamente, neces

sório paro o bem comum de nosso Reino; ex"

cetuando-se, a lém di slo, os prisionei ros e pros
critos segundo as leis do País, os povos que
se achem em guerra conosco e os comercian
tes de uma Noção inimiga, conformemente o
que deixamos dito.

53) - Se alguém proceder de uma terra
que se ogregue, em seguida, às nossas posses-
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sões por confisco ou por qualquer outro coiso,
como Wallingford, 80lênia, Nottinghom e Lon
çoster, que se acham em nosso poder, e o ddo
individuo falecer, seu herdeiro nado deveró,
nem seró obrigado o prestar mais serviço que
o que prestava, quando o baronia estava em
posse do on tigo dono, e não era nosso, Po~sui

remos dito barcnia debaixo das mesmos con
dições que os antigos donos, sem que, por cau
so disso, pretendamos o serviço militar dos
vassalos, a não ser que algum possuidor de um
feudo pertencente Ó dit<:J baronia dependa de
Nós por Outro feudo, com o obrigação do ser
viço militar.

54) - Os que têm suas habitações foro de
nossos bosques não serão obrigados o compa
recer <:J nte nossos ju ízes de di tos Iuga res pcr
prévia citaçõo, a nõo ser que se achem com
plicados no causo, ou que sejam fiadores dos
prescs ou p rccessadcs por dei itos cometidos em
nossos florestas.

55) - T6dos os selvas convertidas em sí
tio pelo Rei Ricardo, nosso irmão, serão resta
belecidos ó suo primitiva situação; excetuan
do-se os bosques pertencentes o nossos domí
nios.

56) - Ninguém poderá vender nem oiie
nor tóelo suo terro ou porte dela, com prejuízo
de seu senhorio, o não ser Que lhe deixe o su
ficiente paro desempenhar o serviço a que se
achar obrigado.

57) - Todos os patronos de <:Jbodias que
tenham em seu poder cortas dos Reis de In
glaterra, contendo direito de patronato, ou que
o possuam desde tempo imemoriol, adminis
trarão ditos abadias, quando estiverem vagos,
nos mesmos condições em que deviam admi·
nistrá-las, segundo o declarado anteriormente.

58) - Ninguém seró encarcerado o pedi.
do de uma mulher pelo morte de um homem,
o não ser que êste tenha sido seu marido.

59) - Nõo se reunirá o "5hire Gemot" ou
tribunal do condado, senão uma vez por mês,
exceto nos lugares em que se costumo empre
gar maior intervalo, em cujo coso continuarào
os práticos estabelecidas.

60) - Nenhum "sheriff' ou o)Jtro funcio
nário reunirá seu tribunal senão duas vêzes
por ano e no lugar devido e acostumado, uma
vez depois do Páscoa do Ressurreição e outra

depois do di<:J de S. Miguel. A inspeçõo ou
exame dos fin;:mças, que, mutuamente, se
prestam os homens livres de nosso Reino, se
verificará no mencionado tempo de São Mi
guel, sem obstáculo nem vexaçõo de qualquer
espécie; em maneira que cada um conserve
suas liberdades, tonto os que teve e se acos
tumou a ter em tempo de nosso ascendente o
Rei I->Ienrique, como os adquiridos posterior
mente.

61) - Dito inspeção se verificará de mo
do que não se altere o paz, e o dízimo ("ti·
the") se conserve integro, como é costume,

62) - Ficaró proibido ao "sheriff" opri
mir e vexor o quem quer que seja, contentan
do-se com os direitos que os "sheriffs" costu
movom exercer em tempo de nasse ascenden
te Rei Henrique.

6]) - Não se permitirá o ninguém paro
o futuro ceder suas terras a uma comunidade
religioso poro possui·ias, depois, como feuda
tório do dito comunidade.

64) - Não se permitiró às comunidades
religiosos receber terras do modo sobredito po
ro restituí-las, imediatamente, aos donos como
feudotéiríos dos mencionados comunidades. Se
pore o futuro intentar alguém dor suos terras
a um mosteiro, e resultar o convicção desta
tentativa, o doação será nula, e a terra dado
reverterá em benefício do senhorio.

65) - Paro o futuro se perceberá a di
reito de "scutage" kontribuição do posseiro)
como era costume perceber-se no tempo de
nosso ascendente Rei Henrique. Os "sheriffs"
evitarão molestar o quem quer que seja e se
contento rõo em exercer seus di rei tos de costu
me.

66) - Tôdos as liberdades e privilégios
concedidos pelo presente Carto, em relação 00

que se nos deve por parte de nossos \'0%0105,

compreendem só eclesiásticos e seculares, di
zem respeito aos senhores que possuam díreta
mente os bens cujo domínio útil lhes pertenço,

67) - Continuam subsistentes os direitos
dos Arcebipos, Bispos, Abades, Priores, Tem
plórios, Hospitalários, Condes, Barões, cova
lei ras e outros tantos eclesiólicos como secu 'o
res' exercidos entes da promulgação da ::>rc
sente co rta.



PETITION OF RIGHT (,,)

3 CHARLES 1. A.D. 1627.

CHAPTER I

TaE Peticioll Exhibited to Hill Majestie by' the Lorde Spirituali Rol. ParL "N.t.
and Temporall and Cõmons in this psent Parliamept as-
sembled co~8ning divers Righte and Liberties of the
Subjecte: with the Kinge Majesties Royall Aunswere
thereunto in full Parliament.

To the Kingt' most exceDent Majesti*".

H UMBLY shew unto ou1' suveralgne lord the King the Reciting that

.., .l·.....Sf spirituall an~ «:mporali and cõmons in P&rli&me~t:{&~ 1.st.4.
aÍ'~red, thl1.t whereas lt 15 dedared and enacted bya. Statute e. 1. b,-
made in the tyme of the raigne oí King Edw8.rd the First aUlb?ritJ oi
cõmonly called St.atutum de Tallagia non concedendo, that no ~~l:;eDt
ta~age 01' ayde shauld be layd 01' l~vyed by the King 01' bis !3 Ed'll". 3.alld
heires in this realme witbout the good wiU and llSSent of lhe by o~her la'll"~

archbishopps bishopps en.rles barons knighte burgessea ando other ~~:i~:;.J;Ul,
the freemen oí the cõmonaltie oí this realme; anJ. by authoritie 5ubject~ 5b0l1!<l
ofParli:'\IDent holden in thc five and twentieth yeate of tbe 1101"~ lu:ed

ra.igne af King EchVarcl the Third, it is dcclared alld {:Jl.actéd, ~:~~l:=:~;~
that írom thenceforth no pson should be compel1ed to make auy ,
loanes to the King agninst Ms will because Buch loanes wcro
age.iu<st renson and thú frnllchise of thc laud. a.nd by othe1" Iawcs
oíthis realme it is pvidod, that noue should be chargcd by uny
,charge or imposicion ca\led a l>cnevolence Dor hy 8uch like

1 conSUl.b)", O.

(3) The St..tutes Revised ~ vol. I ~ Henry III to Atmo ~ 1235-1713 ~ pàgs. 59 e segs.
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l'c':JIIH', :\lv1 UI!' illll:l1,iLlntt ngnmss Uwj r 'Nill t'. h" \'()' J:,'>:ll in <Ij·;(,t~ C<);lll'

<")l!)P011f~d,b 1"c(:ei \'(~ th,;ll\ j nto their h011seS,rtn,1 th'-'l\' t<) ;';111]'01' t>~", wl ;"lon,hi:'

t ' ' f tI 1 1 t f t1 ' 1 1:Ults c'(,I' '1"'\'(;'(t h,~r.;l O r;OJourne a::;~U1l5" 10, il\Veg",:1.~l' CU,; r)IllC:'> O lI,"; r"a me to l'~ccil"e tl:~nl.

;l,nd tI) the grc;'\t greiv;tnCe anil vex:lqon of the people.
7. A:m w1Jel'l'õlS l1.l:soe by n.utllOl'itic of Parliamcnt in the 2:; E,l\\", 3,

Jhc l\nd twr:ntith' ,)'(:<11'0 of thc raigne of King E'lw,.r,l the
'fhiru i t i;; d()clal'i;ll :lnJ en:'1Cted th~\t no mau shoul,l bc l'oro-

]'ut!'''';,-1 of liflJ 01' limbe 3.2",únst the íorm0 of fltc Grcat Chartcr
~ ....., .....
;~lld lhe hwe of the hnd, anrl by t11e srtid Great Chal'tC'l", rtnd
othcr the lawes and g(at,utc~ of thi3 YOUl' rcalme no 1ll.:1.!l ought
to be adjudged to death but by the lawes cstablishcd in this
your t'i~almeJ eithcr by the customes of the same realme ar by
Actt' of Pàrliament, And whcreas nooffelldor of what kinde
socvq' is cxemptcd fl'om the ,l2ceedingt' to bo used and llunish
mEnte to be infiictcd by the lawcs and ~tatutes af thís your
l'Cl\tme, nevertL.Jesse of lat-e [tyme I] divcrs cõmisúolls under lIud rhat com.
your ~Iajesties great seale have issue\l. forth, by which certa.Ínc ;nissioll;; have
};SQllS ha....-e lJcen assigned and appoiuted cômissioners with powel' ,,~~cd llllder
'd tI . t' t d'tI' tb I d d' t th . t' the grcat 6~:U;lU a11· lúrI le O I!cee W1 lln e an <Lecar mg o e JUs 1ce f~f procecdm,<,;

(lf mUl'tialllawe acrainst such souIdiers 01' marrínet"s 01' ocher aç~ofrlillg to .,

dis~olute psons joy~ing with them as should cõmitl; any lllurthcr m,,;tiallaw,

robbcl'Y feloay I\\\ltiny 01' other outrnge 01' misdcmeanor what-'
sover, and by sueh sümary cout':-e and Ol'aer us is agrecablc to
lllill'tiaU lawe and as is IlseJ in annies in tyme üf W'UT tr) ,l!ceed
to the trpJl and cOndCHiUllcion of such olr"mders, and them to
Clluse to ue executed and plltt to ~eath acconliug to the lawe
ffiHrtiall.

BY ptext wh.-:reof some of yonr Mn.jesties suojecte have been
hy some of the saiJ cõmissioners put to dr:a-th, when nud where,
if by the hwes and statutf of the lanil they had deseryed death,
lJ)' lhe Sélme luwes allCl statllt(' nJ.:;oe the,}' lUight and by no other
uught to lmve b)'Jl jndgcd and executed.

AXD nIsoe sundrie greivous offendors by colour thel'eof
..:1ayll1ing au exempdon havc escaped the punislmlentt' duo to
tIlclU by the laIVOS flnd statutcs of thls your 1'01\hno, by reason
t 11:\1; di vers of )'0111' offieers and millbtel'spf ju.~tiC have nnjustlie
rt'fused OI' forborne to I'cecd :1gains~ 1':1' '.\ (I/fendol's a.ceunlino- to

......- ~." ~ <:)

Lhe same lawes anO. statutes urpon tit é that the ;;aid offendol'il
\Yere IJllni ~k\l.J1c onr.:1ie l)y mnl'tialll,t :n,1 !'y :\lIthoritic of sueh
<:0rni<;"i'JllS ns af'H(;qid, \\Thich côm i: ,'llS ~<lHl nII otl1l'1' 01' likll
,::llm," are w11011y antI ~lir'·cllj.~ t;unh c)' to tlw s:1id h,\H'S anil
~I,,:itlt('S oi (.hi" )'OlH' l'0aI11lú. .

3, '.l.'Jf!;Y ~(ik tll,::;r,Jui'c humhE" 1" ;1)" y,J'lr mo~t, e~:el~lknt 'f)<-: l":ti'inc.
'·J"jl':ti!', ~\litt I)') 'il'111 h.':J'(~".ftn ]...:~ C('il~l<',lkd tr) i[\:d~e 01' yei!,l
:;~IY ;yiJ'L h,'I\;; 1',,~n,:w,lcnc(~ (;;:-:n (J[ ',r,(~h }I:,O ,d,,:r,,;ú \yith(Jnt
('~':lI' q '~'Jn, 'tl t 1,y ,\d\l (J( 1'" ',li'll"! 'j1 ti 'lJ' d Ill,\l, n<lm~ bo ~;allul

{l) u'.:!~.;e ::'llj~~\'/(r0 (.)~ t:tk.e ~·;t~I_'Jl ~·~.1~)1 ~)1" l".I) f-.;iF{~ ~;Ll(.·~liJt~n(:e ar bc
f· ;-.!~'l~~(t 'Yl:.· r;1".h~.'.r'I\f!.-;Ü .nnL·::-d t '.! Çl.I.' J! :'·]~l~lÍi t·:.~d l:t~ih.:-0rrting t,hc
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,~:lllle 01' for rcfusalJ thcrcof. AnJ that no freeman in a.ny 8uch
m':llmer as is bcfore mencioued be impdsoncd ar detcined. And
that .}'ollr ]!(l.jcstie wou1ll be plcRScd to remove the s&ld Bouldiers
anel lDuriners nn..! tllat your people may not be soe burthened
in tyme to come. And thn.t the aforesaiJ cõmissions for"cee~
by ml\rlial1 lawc may bc rcvoked and annulled. And that
bcrea.fter no cõmissions of like natura may issue fortb to a.ny
rson or psons whatsocver to 11e executed as aforesaid, lest by
colour of them a.ny of you1' Mn.jer;ties subjecte be destroyed
01' put:to death oontrary to tho lawcs and franehiae 'of Lhe
land.

ALL which tbey most huroblie pray oÍ your most excellent
~Iajestie as their rightt' and liberties a.coording to the la".
and st.R,tutes of this realme, and that your Majestie would alsoe
youchsafe to declare that the awarde doinSe and· ;?ceedinge fh
t4e Pjudice of your people in any of the pmisses sooU uot ba
drawen hereaft.er inta consequence or example. And th&t'yOltt'
Majestie wauld be a.lsoe graciouRlie pleased for the further eomfort
and safetie or your people to declare' your royaU will and
pleasure, tbat in the thingt' aforesaid alI your oflicers and
ministers- sball serve you acoording to the laweB and 8t&tlltes
oi this realme as they tender the 'honor or your Majestie &Dd !Jla
prosperitie of this kingdome.

Que. quid~m petime toa. & pleniuE> inteftca p dcm dom regem
tali't' est responsum in pleno parliamento videlt.

l}0. Soit droit fa.it come est desire.

BILL OF RIGHTS (4)

1 WILLIAl[ & MARY (8es8.2) A.D. 1688.

CHAPTER li

R"r, Pari,}'. 8. A:s Acr declaring the Rights and Liberties oi the Subject. and
nu. I. SetIt'in,g the Successilm ar the Crowne.

\VHEREAS tJle 10ros spil"ituall and tcmpvrnll and CómoIlS
ll!iSCII ,bloed nt Wt'.sLlllinstc1" lawfull,r fully and freely repre4

sCllting nll thc f);,tates of the peoplc af this realmo did upon thc
tldl'l.cclltlt cla)' (lf lo" hnllll)' in the ycare of ou1' Lard one thou·
[;anti f,ix hUJl(lrcd ci~hly t'ig-ht presellt unto their Majesties tben
l:alJt:d und t,l)own Ly thc llaU:Cil and stilo of WilIialll tlnd Mary
"Pl'jnce llnd rrinci::-sl: Irf OraIl:;e being }Jl"csent in thciL' propcr
--~._--~._~_...~.-- -~~-- .................. -~--- -~- ~----_ .._-

1 n""~H,ll'.) lh~ '!ri.";'''''] .\.~\ ill :>'·'~Nlr"le ,,~hedwe. : O.omiU.

14) The Statutea Revlsed - Vol. I - Henry UI to Anne -- 1235-1713 _. pigs. 690 e se!,:s.
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person8 rt ce-l'~aine dccln.mtion in writeing made by the saíd
l:>rdg and coiii.om in the \Vords fol1owing viz

WHEREAS the late K ing James the Second by the ao;~istallce The hel~' of
<1i,'ersc evill councillol'B judgell and ministers imployed by hiln tt"c[l\rnt~l1 of
did endeavour to· subvert and exth'pate the Protestant religion C~~~~:I.
anã the lawes and Iiberties of this kingdome recitd.

By assumeing and excrciseing n power of dispcnsing with aDd Dj~pellSiug and
suspeuding of lawes and the execution of lawes without coment 6uspeudíng
of Par1yament. poW'er.

By committing and pl'osecuting diverse worthy prelates for CoromittiDg
humblypetitioning to be excused frem concurring to thp- said prelltea.
assumed power. -

By issueing and causeing to be executed a. commission under F~le5iaatieal

the greateea.le .for ·creeting a COUl"t called the cóurl of commis~ ('omDÜ5lioD.

sioners for· ecclesiasticall causes.
By levyitigmoney.or and to the use cf the Crowneby-pience· LeVjing

of prerogative for other tinie and in other )Ilanner then the same mone,..

was grauted by Parlya.ment.
13y raiaing and keeping !lo slanding army within tbis kingdome StlllldiDA' army.

in time of penca without consent of Parlyament and quarlering
soldiers contrary to Iaw

By ca.using severall good subjects being protestants to be DilllrmillA' .
disarmed at the same time when papista were botu srmed and Prole6lalltl,~.
imployed contrary to law.

By víolating the freedome of election of members to serve in ViolatíDg
Parlyament. ('Ie<'tio~,

13y prosecutioDs in the Court of Kings Bcneh for maUers and lIlegnl Pwse·
causes cognizable onely in Parlya.ment a.nd by diverse other Cl1tiODI•.

arbitraIj and illegaJI courses.
An~ whereas of late yeares partiall corrupt a.nd unqualiíyed Junel.

persons have beene returned and served on juryes in tryalls and
particularly diverse jurara in tryalls for high treasou which wore
not freeholdera,

And excessive baile halh beene required of persons committed Excmive mil.
in criminall cases to elude the benefitt of the lawes made for Lhe
libet-ty of the subJec~.

And excessive fiues have beene iD1po~ed. Fines.

And illegall and clUell puuisbments in6icted. I>Ulli~lll\lel\!s,

And severall ~a~ts and yromises made. of fines and forfe i ture,'30 ~~~~~o% fic~~~
bcfore any connctIOn 01' Judg.. ment ngamst tlJe p€l'sons upon "iclion, &0.

whome tbe sarne were to be levyed.
All which are uttcl'1y und direCtly contrary to the kno'iyne

lawes nnu statutes and Ji'eedome of this rcalme.
And WhelCtlS the ~niJ. late Kiwt JnUlcs tl,e Second h,".YL'hlg J:"'('ita! th:\!

td' t d 1 I °1 l' th· t. . rl,,, l~l,' Kinj!:
fi. ICl1 e· t 1C go\'erullldlt antI t le t lrono .emg C"l'<.'Y \"fto.;:.llt ,J,""cs ~. Jond.
Jus [HigDesse 1] thc Prince of Ol'lLuge (whor:1Ü it hat 11 pl~a ..,e'J ahcl.ic~r,·,1 tlll'.·
AJmight.y God to make rbt.: glurious illstrumellt or delin-rin:; gOyçrrllMHt,
~l'- I' d -, b·~ , l'd (1 1 nnd that (h~
~ Jl~ on,q ome from POP"l"Y flllu UI' ·1~raJ'Y lJOWC1'J (1· .Iy t le

x X 2
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J.e'·YÍJlg
,nC<lle,..

,o, ,"'.'.' 3 ~t
;- ;:'~·':~kJ·~·:-:.

~: l'(;,'dofll of
'v ech .

~lI~peDdiDg

P°1fet.

1hroTle "T1~ ndvicc of the lOl'ds spil'ituall and temporalL nild diverseprinétpali
\")'h'T1I~l.' '1'Id lhE ai pl'r'::Ons of thc commollS) cnuse letters to, be written to the IONrt
: 1~ l'lnrc o • • • "
l.l1':\11l;"" had spmtunll :tbd temporal! bemg protesttlllts ,nnd other lettel'll to
WI';IMl \rUI'T,' the sever:tl~ countyes citj"cs uiliverslties bOl'oughs o.nd einque
1" lhe lord~ 3r

ud })orts for the choosing of s\1ch pcrsons to represent them aa were
,·Ollllll0nSi it,l • '.

lhe ÇhO~'5ing af rlght to be sent to Pnrlyamcnt to maete and 81tt a.t West~
~"llme.lIt8Ii,·el minstcr upon t.be two antI' twcntyeth day of January in thia
ITI Pa J1~lucnt. yeare ODe thollsnnd ~x bundi"ed eighty and ,eight in order to

such aD establishment M thnt their rcligion laWe5 and liberties
might not againe be in danget of 'being subverted, upon whích
lettcrs elections haveing beene, &eeol'dingly made.

And thereupon the said' lores spirituall and temFralL and
commons pUl'suant to tbetr respective lett,ers and electioDS b~
now a.sscmbled in a full aud free representative of thi~ nation
takeing into their most seriOU8 consideratiou' the beat meanea

Tbe subj,!ct'. for attaini~ tbe ende alores\Íd doe in the first pla.ce (as tbeir,
dghb. auncestors 10 like casehaY6 USUo.llY done) for the. vindicatiog

ltnd lissertirig their auntient right.s &nd liberties, decllre
Thatthe pretended power ofsuspending of IAW8 -. ortlie

execution of 'laws "by regall authoritywitbout consenfo[
Parlyamellt ia ilIegall. __

Latedi~pen~iug That -the' pretended power of dispensingwith lawa ,ortbe
powet. execution af JâWB by regall autbori"tie &11 it ha.th béene~umed

and exercised of late ioJ illegaU.
]':eeleillStie:li That ~he commission for erectingthe la.te court of_ commw..,
<:ourts iJlega1. sioners for ecelesiastica.ll causes and all othcr commisaiODJJ u.d

courts of Jike nature are illegall and pernicioull. -
_That levying money for or to theuse af the Crowne hy iJtence

of prcrogative without grant of Parlyament for langer time or in
other manner then the saOle is (Ir shaU be granted ia illegal' .

That it ia the right oC the subject.s topetition·. the King and
all commitlnenta and prosecntions Cor. suchpe~itióning ari!:
ilIegal.

:;t-alldiDg army. That the ra.ising .01' keeping e. standing anp.y' within the
kingdome in time oC ~. unlesse it bewithóonsent of
Parl)"ament is against le.w.

::nhjecb;' llnu,. That the subjcet8wbich .are .protestant.s .. may have arma for
thcir defence suitable to their cOJJ~tionsandas allowed by 1&w,-

;~~:~~o~~ or 'fhat electian of members of Pl\'"dyament ought to oe free.
That tIle frecrlome of speeçh llnd debaresor proceedings in

P.·ulyamcnt ought not to be lmpeached Of questioned in ll,llr

C0urt or placc QU~ of Parlyament.
::xce%il'c bail. That exce.,~ive bn.ill) oug1lt; not to be l'cquircd nor exeessiVé

fi Ill.'S imposed hor cl"llcll anil JJiltlsuall pnnisilments inflicted..
Tilat jUl'Ol'3 rmg:M to bc dol)' impannellc(l nnd returnedand

jUI'r)1'1 whkh pa~se up(,n meti in hülls for higl' trellson ought to lJt!
fu:!": hvl,J{:f3. [Hep., 6 Gco. 1. c. ,50. H. G2.]

Thnt all grD.nt~ anil Jll'olllii;e.~ of fines awl foI'feitlll'e51 or
l,;-:d,icllhr r·Cõ'i'Jns hé'fol'o condctiQll l~l'e ille"':!.l :l"wl void. 'o .

R:ght to peti
tiOll.
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Awl thnt for l',~dre:>sc of ali ~l'ieYa.nces anrl for the am{:ndjn~ ~'r"'lll(nt l'~r·

strengtllCning (Im] presen'cing af the lawes Pal'Jyarnents ougbt 1o~lllcnts.
to be heM hcquelltly.

Anel t.hcy doe c1aimc dClll:lI1d antl insist upon ali nnd singular TI,~ .•,,;d rí<:llt
tlle prclllises as theh' undoubteil rights and liberties nnd that ehlmctl,

1l0C 11cc1al'atio:ls judgcments doeings 01' proccedings to the pre-
judicc of the peoplil in Il.Jly of tbe said prcmi.'Hes oughi in any
lI"ise to bc dl'llWne hcreafter inta conse'luence uI' exampJe. To
whiclLlcmand af t.heil' l'íghts they are pnr"icular1y encouraged
]))' the declaration of Ms Highnesse the Priüce af Orange as
heing th... oneIy meanes for obtailling' a fult redres.se nnd remedr
tllercin. Havcing therefore an intire confidence thai his said
Highnesse the I"rinee of Orange \....ill perfeet the deliverance soe
fal'r advaneold hy bim and will sWt preserve tbem from the
yiolation Df their' l'ights which they have here nssertcd Ilnd frorn
[tIl other attempts upon their religion rigMs aud liberties. The T~ndu ofthf:""
Silid lords spiritualI and t-clllporall and commoJÍS assembled at crowll.
We3tminster doe resolve that William and ~rary Prince tlnd
Prince:;se of Ol'll.i1ge be and be declarcd ]{jvg nud Queene of
England Fmnce smd Ireland and the dominions thereunw
he10nging to hold the crowne and ro)'l\.11 dignicy af the said
kingdolUcs and dominions to them the Baid pI-ince and princesse
uureing their lives and the !ife of the survivour oí them And Reg,,! power
thnt the sole and fuH exercise of the regaIl powcr be onely in cxerClstd.

nud executed by tbe said Prince of Omnge in the name.<; af the
,;;::tid prince nlld princesse dureing their joynt Iíves Ilud afier
thcir decea.ses the said crowne "und ro.rall dignitie of the said
kingdoms and dominions to be to theheires of the body of the
sa.id princesse aud for defllUlt of such issuc w the Princesse Anne
of Denmarke tln,i lhe heires of her body :lnd for default of such
issue to the heires of the bou-y of the said Prince af Orange.
And the lords spirituall :md temporaIl and commons doe J.imitnlion of
pray the said prince aud (1) princcsse to accept the same the ct(>'Il"D."

llccordingly. And that the oathes hereafter mcntioned be taken Xew ollths oi
by nU personll of whome the oathes of nllegitmce and supremacy .alleginn<,e, So:<'.

might be rcquired by law instead of them and that the said
oathes af aUegiance nnd supl'emll.CY be abrogated.

I A B doe sincel'ely promise and SWQll.l'e that I wiII be fllithfull :1.1\(1 bl'fll"C AlIegiaL1c~,

tru e alh-ginDcc tv thcir Mn.jestJ"l:~s King WilIiam ao(}' Quecnc )fnr.r
Soe hC!plJ lUe Gad_

1A B doe SWefll"e thut I doe (rom my hCln't libhoft', dctc~t and 111ü 11 re flS 811pr~tlHle~·.
. impiolls llwl horcticlln dJis dallll111111e doch-ine ll.11tl po~ition lhat princcs
t':I:communicatcd OI' llept'jve<J bJ' the Popo or any :J.ulhoríly ar the ~cc
pC Rome nmy he depo~l·,l (li' l\l11l'llercd by thcir l:ubjeds ar :\l\)' othcr
WbntSOCYel', Allll I ,lne lh.du·c tbat nce forreigllc prince p('rSOIl
l'I'c1llln, stute OI' poti'lltate hatl} or ol1gbt to h:I\'C nu)' .i"ri~clictioll power
~upcl"iority prccmiJHmr.c (Ir aml\(Jritic el.:e1e~iustie(l.ll 01' ~pil"ituntl withiu
tlli$ rel\Jme

80(1 Ildpe me 00\1. [Vil'tltally l'l'Jl<'llll'd.]

I ulld O.
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L'I ;0'11 W)I id 1 th'i l' ~rl í,l ){;ljl'.'[.Y ri llitl aC<"('pt t he U'O\\'Hfl nn,l
;'('y,.dJ li ign i( i,' (lI (.h" k in~~d()lll.~ ,11:' EJlgln tla Francü ali'} 1rt:!:1l1.1
.lllt I t ;1<.\ d')lllilli('I1:{ (!l('l"ü\\llÜ) hdong-ing ilcconlill:':; to tll0 l"<!.~1,1\l

til'H lIJl,llk~iro QÍ' 111" ;qi,llonh ,mil (,'OIl\Il10n" c,mt;lín<'ll in thc "ai,j
T~;c:~ "" lI,·,,' ,', ,]PeJa rn tiolJ. .\lHl Ih"l'<'\lll<>n the] r :\r<1,j(';;t.re.~ \\'.'1'<) p1ca~e,1 that
:0 ~!(. t hú ~:â.I 1l'I\1>; ~!,íl"ít (la 11 allJ tr:1ilPlll'õlll nIltl (;(llmllOn" beill" tlH.~

i\\'o HOII"'<.~'; oi' P;H'I)'lUnent ~llúnlil c<)ntinue to.~itt an,! ~íth
tlwil' )bj(·,~ti('s 1'l\yall l'ollCtlrrl.'ncc make clleccllull prodsíon for
th<.' !<dlement- or t,1J,' l'digion la.-Wi,;R altd liucüicR of thl~ kingdo01e
hlC thnt the ."ame for t-llC future might llot bo in tlilllgCC againe
of h{-ing 8IJbn'rt,d, to wlJi<:h lhe said lOl'ds spiritual1 and tem~

Sllbjw.' iit,'r. porall :mJ commons dhl ngree and procecde to llct :lccordingly,
1i~.1" be Xo'''' in punmanee of the premisses the ~aid lords spirituall aud
allowe<1, temporal! nud eommOl1:-; in P'lrlyament a::scwhled for the rati~

1)'ing cannnuing :lud establishing the said dcc\aration anu the
al'ticlcs cln.u:o:es mn.tters nnd thillgS therein containcd by tlH~

force af a. law mnde in due forme by authol'ity of Parlyam.:nt
doe P!'ay t.hat i t .m:ty .be decla.red :md ena;cted t.hat nlI~d singulnr
the nghts nud hbertl~8 llsscrted and clalmed Ul tl1C sald decla.ra:
Uon are the true auntient and indubitll.blerights und libel'ties af
the peopJc oi this kingdomo and soe shall be estE:emed allowed
adjudg:ed deemed nnd taken to be and that alI and every tlll~

particulnrs aforesflid shaH be firroly Llnd !:>trictly llOl<1en and
,),nd ~inht~rs ohs:en'cd as t.bey are expressed in the said declaratiOD And ali
~~rr~~tll('t~~!Od'n officerl) and ministe.rs whatsoever shall serve tbeir 'Majestyes and
.,~ ,~r 1 9 b . d' th . 11'

to the &.·l.lD~. t eH' successors nccor lDg to e saroe In a hmes to come.
Willii\m lInd Alld tbe said lords spirituall and tempol'alI and commons seriously
~,arr <1e~J~red consídering ho w Í& hnth pleased Almighty God in his ma.rvellou$
Q~:~ll~n providence alld mercifull goodncss lo this nation to provida and

preserve their said .Majestyes royaIl persons most happily to.
raigne o\'er ns upon tbe throne of their aUllcestors for which
they render unto him from the bottome of their hearts thcir
humblest thanks anil praises doe truely fh'meIy Rl;SUl'cdly:md
in tbe sinceríty of their hearts thinke and doe hereby recognize
acknowlcdge and declare that King ,James tbe Second ha....eing
a.bdicated t-,hc goyernrnent and their }'InjesLyes hl\;Çcing acceptcd
the crowne and roya.ll digllity [as 1] aforesa.id thcir !111.hl
Majestyes did beeome were are and ofright ought to be by the
lawe.9 of this realrne our soveraiO'ne liege Jord and Iady King nnd
Queenc of England Franee a~d Il'elllnd and the dominiolls
thcrcunto belonging in and to whose princely persons tIte
royaU stnte crowne and di"'nity of the sa.id rea.lmes with ali
h0noura stile:> tit1es regaliti~" prel'Ogatives powers jUl'isdictioWJ
anel aut1llJritks to the ",ame belolJtiing :lnd appel't.'lining ar<.'

m(,~t-, fuJly rightfnl1y hud intirc1y ime.')ted and i.ncorporll!.',1
; :,:uI:Qn r;f \llliL<;·l ;\n'l :lJ1l1(:xlêd Aud for I'\·e .... tlltillg. ;),n (I uc~tioJl.'" õl!\,l
:;", °rQ'~". ,jivi:'\.foI'';\ in l;',i" l":);llme l>y n'a~Cln ()f nn)' l))'etcnteJ. t:!.le,:; /,0 t1;~.

cmWIl(; :llld li.a' prr"'('l \'eing n cel'taínty in the SUccl.':),:iün ilh'l'l'-'I

...~~ ~_ .. _'~ - _. - ~. ,_ .. --- ~ -_. ~- -- - ~--~-----~-~ --_.~--_.~- .~. -~'.
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EXC"['lion.

~l'n ohtanles
m;"le Hli~.

liún,'h·l' 11
~·l~;lN: 01tl t'.10

h,. ,lone after
.t1.t:1i~.aU1"'·llt

t]wrú,f.

· 'I IT I' l' ., 1 ,'. 1 ,l~l 1 :t~. t.1U;-:I.~ ti ~.~ .. l"{ ...... ll1 lj~l\ jii\' \ :.ln' I~: l. I. '1 1 ...... ;';:~l t.-I~l~llJ/J!l""

tllv1'c,jn ;1""'1111,11'<1 ('1':\1 11': ~~'l: Ll'l' , "I"');"'io.1I.1, :'"1',,, "'lo'h r'(':"01;
(I)' r(r~('lls ,dlU ,,1,:111 :l,l!lllll:t i:1' Ihc l'O.d·('ll:d ('.'lI ,,:\th to LiJ 'I Clt"

b'f .:t. tlll' timl' \)1 lli,~ ('I' 1:<'1' t::i;{'ill:': the 'ai,) ,,«th (whkh ;ohlll
lir...,! h"prell) 1l1:,L:,' ;0\11"'('1 i1,,' ~llIll :Ill,lil.ly ]'('I'rah tl:c <l,cbl';lticl!I
lJh'1l1 i<)JlL'll in i he' St ;d.lltü ll<ade in 11, (' t hi rlydh )'C't\ re I,f tlH'
l','\j~ne of King Cltnrks (1Il' Sr'('(lll,j l'ld itli \,,<1 An ..-\l:t for tLe

..1!H~1'0 dil'duall prc'2\'l"\'vin;; t] I~ 1\ il1:;~ 11,'1';-"11 :111\1 6(l\,ernmput LI'
~li~<11>Jeing pal'ists fl'(ll\l ~ittin;; in (:itll'-'\' ll'Jt1"c 01' {';)l'lYflJn<:nt (;)
But i f it ,,1mll lIal '1"'11 t 11:; t s\]eh 1\ i ng OI' QU(:dlC tlpOIl his OI' II(0r
succession to the CI"O\\l\e 01' this H'al!llc ,~kdl l-Je lI11dcy t h;; :"''re
oi t \\"e1 n~ VC:U'l'S t hcn even' ~uclJ Ki 11" 01 QIlL'cne -"I 'aI! make
subscriLe a~ld alldi bl} \,(-pcat"c th" míd ~ccl'lriltiun ;\ t hi~ (11' ller
corOllatiQn 01' the fir.~t (hv of tll(c J11('din'" of th ... nr:it p,{ rl "<lU'r.'at
as nforcsaid which ~ktll jil'st happi'll :lf~... r S\lclt Kill8' OI' 'Ql<CE-Jl\'

li.in{s alld shalllmvc ntt:lillcd t.l18 ~fli<1 u!,'c (Jf twelne yearLs]] Ali wbich
Qll~~ll'" a"'~Ul. tIlcir Majc~t'ye;; are con t.ented anil l!len;o(',-j ;,;h;tll l,l' dedarr~,l

ell:1ctcd and es.tab1i~hcd by anthoritic nf this l)l"(>tllt T\trlia IIlCllt
and shall r;tand remaine and be the 1all' of this n::aht'lc for ever
Atlll tlJe sarne are by tlJcir s:li(] ~raj('"ties by allu with the ad\-icl:
and CODscnt af the 101d>; >ilJlt'j tilali and te!JJ;1orJ.ll ,uHI C0mmOns.
in Par1yalllent :l~~clJl1!lell Etnd uy the authoritic of lhe ,~:lnJ<:

dcclared t'nactcd and (sta1)lished ncconlillgly
2. AND . frorn and after this pl'csent SC"SlOll (,[ Parlya.

llH:llt noe dispcn.~a:tion by ll')n oh;tante af (01' to :til)" .~ta tute ar :m.r
par~ thereof slwl1 be allowcd l.nt the ~all1e ,sha\1. be bel,}
yoid and of Doe cffect except a dispemation ue ,dlowed of in
slJch "tatu te [and exccpt in sneh {'a~es ns ,;hall lJc specinlly
prúyidcd for U)' OJ1C 01' more Lill 01' bills to lA' pa,;sl'd durcing
tIl i s prc~er. t session af ParIi ,l1UC:Jt.. I]

[8,3, I'('p, 3D &31 Vict, r. ii9. (S'.L.R.)]

C' The dl'clm-;, t iOll is a~ follows:
1 A: n:doc solemndy 'mel ,inccreJ.,I" in lhe t>rrH'llcÜ of Gou prorc",ü t~sl;fie ,mJ.

Uccl:tr<.'- t1,at I do be1ic"c lhat in the ,,,er~m~ntof tl.e Lot,t< Snpl'~r thcre is not JUY
li'"nc<Jh,t;"'ti"tiúl> of the ('1cmcnlo of b,cü1 nnJ wi"e into tl,,, líody :lUa h100J of
Chri-t ~t 0~ "fl'cr lhe COIJ.'('~"~I;on 11l('ft,,,f b~' ""." pe"soll what;ot"cr; ,,,,,1 Ih"t Ih..
i!l\"{j('"ittiou t}r ~uiGratiúu af tht1 Yhgin )r;'T'· or :H1 ... ütht'r ~~lint~ at.H1 the f3{"!"i5cC' of
tbe m.J'·~e ~~~ n;~:y nre HOW 1L';;~d in ~he"Chl~rd~ or H()we ~~ro Hll'~r~titioll:l ~1Jd
il,l"l>l::-nu.:.:, :n,~l] Jj.~e :~,l(;:illlt~l~r in the I~r('H'n('~ of\ Gl!cl Y~'ofe:":'-t'" H:.... IY; ..., :"'tl'hl dl~~bh"

l.:_~:.~ 1 ~~~.'f' ~1~~I:'".t tlJ;'" fh.... l'l~ll <1~ Lon nHd ('Ij:'t'r,Y 1":11"1 till'~l-(J 111 the l,1:l:nL!" atltl f.f{tm~.~ry

"c..l~Ç·~ oi dp: 'i,~ op] ... I L';:.;d l~Hhl lüt! :.L~ t}H~Y ul'C eUHlllh.\id.\· UL1(ld';::toj.li by Ell;;!l~h

; ': j'U·~ ~:l~.~';; W;!1;("llt ;nl.'· 1~,\ .!:"'"i~ fTI, ~'4[U:\"l'L~j1:()[) '"li" :la'l1T:lll rt·~\..·n·:d;(~a V, ]l;""t~::'4..:\·l..'T

:,:'1· :i:':::';,;,;:,::"""',:;:.,::~::::~,:.l:,: i!:::.,~'Il:"'?::; :~'}';,;,r,' fr;:,.Z ,i;\';:';:~:t:::
!~;I. ~~: f ;.~~ '.~lll~:~i 1~'I:' l~· 1);: 'li' :.l:Y l,1~lq· 1'(-1 ~:, I~l ~It 1"' r-111~'3 ~H' !,.~~\ vr '.~ ~·.l~~:' _~·t·f

....:.;,,_~I: .~~ ;'~:-r:'·'· .... >;,~. r :.~ ,~,~~l ~l·~'l. <:Ihl-, nr ,.~r_,.~Lll·l: tl·:tt l[ \~ ~I" 1;nil ,.I:.J ,\'~ 1 ~·l~-::~

tL'" ~ i.'~~;"!;~ ~,~.~_] .

} ;,,~.I;l·:\ ... : in ~~ .. ~~ '_'1.;~: ,! d /"! j il 2':. ~(1'·'::) ,de .:;:d~t·(hl~e.
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iu .~m(l l1pon which the U11ity ]H':lce h"lll<pl illi ty <tnu !-iafl:ty ()f
t 11i:o: na tion (10th undcr Cod 'whol1y cOllsi~t 1Il\!1 (lepc1l!l the said
101" ls spi ri tu aU and tcmporftll fi nd comUlons doe hc~(;cch thcir
3L~estre.~ thnt it may be cnacted estaulishcu anJ. dcclarctl that
the cl'owne fl.lld rcgnJI g'oVel'1lmellt of the ~ai(l killgdom~ anJ.
dominiom wit-h a11 and singular the premisse.'> thcrcunto beJong
jng anel :J.ppertaillilJg sball l)('e tl.nd continue to thcir said
)[aje~t.}'es and the slll'vivoUl' Df tllCm dUl'eing thcil' lives aud
the life Df the sut'vivolll' Df tllem an,1 that the cntil'C pe:rfect anel
fllll cxereise of the regall power and govemmcnt be oncly in
ftnd executed by his 1.Iajestie in the llQUles of both thcir
JIajcstyes dureing their joynt lives and after tbcir decc~sc8 the
said Cl'owne D.nd premisses slJall be and rcmaine to the heires of
tbe body of her Majestie and for default of such issue to hel'
royall Highnesse ihe Princess Anne of Dcnmarkc and the heires
of heI' hody and for default of such lssue to the beireól Df the
body of his said Majestie And thereunto the said lOl'ds spil'ituall
and wmporall and commons doe in the name Df all the people
afol'csa,id Dlost humbly fLUrI faithfully submitt tbemselves their
heires and posterities for ever and doe faithfully promise that
they will stnnd to maintaine and defend their said Majcitics afid
fllsoe the lirnitn.t.ion and suceession of the crowne 11crein specitied
and coutained to the ulJuost of thcir powers with tl1eír lives and
estales again~t aU pel';;~D$ whntsoevcr tl1at 5hall attempt auy
thing to the contral'Y. AntI whcreas it 1ath beene found by I'npiil9 de
experience tbat it is' inconsistent wHh tJl6 safety and welf.1ire barrcd lbe
of tl)js protestnnt kingdome to be governed by a popish prince crO'll"n ,

01' by any King 01' Queene marrying a. papist the said lords
.~piJ'itu<lll and temporal1 nnd commons doo further piay tlJat it
may be cnacted that nU and every person and persons that i5 are
01' shall be reconciled to or shall bold comnmnion with the RCO or
ehurch of Rome ar shnll profo>'se the popish religion or shall
nml'l'Y a papist shall be excluued and be for ovel' uncapeable to
inherit possesse 01' enjoy the Cl'owoe 3nd governmellt of this
realme and Ireland itnd the dominions thcreunto belonging or
11.ny part of the same 01' to have use 01' eXEorcise RI).y reguJl power
authoritie 01' jurisdictioli withill the samo [And in nU and cvery
:,,11('h case 01' cases the poopIe of these realmcs shall bo ll.ud :uu
llereb)' absolved Df their allegianee1] aud the snid crowne aud
gOVCl'lllnent !)hall from time to time descend tO,3fvJ. be enjoj'cd
by i>llch pç,rson 01' porsolls beillg protestunts as should hn\·e
inheritcd and elljoyed the same in cçse the saiJ porsou ar
persons soe reconciled holUiug' cOInmunion 01' pl'ofessing 01'
lnrtl'l'ying af> u-fore~ajd were naturoJly ueacl [And tbat t:'·cry H,·~ry ],i\lg,

King antI Qnecnc of tlás 1'0111010 who at I1ny time }lcrc:lftl'l' d!~tll I',t: ,11\:.~.",,;,~e
t 1 1 · l' , II f' tI' k' 1 11." (\" •• '."" (l{'ome o a.nr 'f;UCCCCl C lJl t 10 llllpl'l'li\ cl'owne o us' Jll~c()n,,~ "f 3D C.rr, :!,

~Tl:(n on tJW /irst (lay oi 1-ho medin,; or l.1w (jr~t, Pal'ly:ullêllt !wxt
;'.i'ü:r l:i.~ 01' lJN' C01JWi ng lo ílw Cl"OWllc sitting iH lJi.s OdlL'l' throJ1c
~~'--- ....~~-- ....__._~~----~.,.~--~- -,----...._--_._-----_...~--~-.~.-
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DtClARATIOH DES DROITS DE l'HOMME

93

préamhule Les représentonts du Peuple français, conslilués en Assemblée nctiencle, consj
dérOl1t que !'ignoronce, I'oubli ou le mépris des droits de I'homme 50nt les seules couses des
malheurs publies el de la earruplian des gauvernemenls, onl résolu d'exposer dons une Dédo
r<:Jlion solennelle les dmits, naturels, inaliénobles 'OI soe rés de I'homme; otin que celte Déclo
ration, constomment présente à tous les membres du corps social, leur rappelle sons cesse
leurs droils et leurs devoirs; ofin que les octes du pouvoir législotif el ceux du pouvoir exécutif,
pouvont êlre Ó chaque instont c()mpcrés avec le but de choque inslilulion politique, en seíent
plus respec tés; afin que Ies réclama tions des ci toyens, fondées désormois sur des principes
simples et incontestables, tournent taujours ou rnointien de lo constitution el ou bonheur de tous.
En conséquence, J'Assemb!ée nationo!e reconnoit et déclare, en présence el sous les auspices
de I'~tre suprême, les droits suivonts de I'homme et du ciloyen:
articles premier Les hommes noissenl et demeurent libres el égaux en droils; !es dis
tinctions socioles ne peuvent être fondées que sur I'utilité çommune.
art. 11 Le but de toute ossaciotion pclitique est lo conservolion des droits noturels ct im
prescriptibles de I'homme. Ces droits sent: lo liberte, la propriété, la sureté et la résislonce Q
\'oppression.
art. 11I Le príncipe de toule souverainelé réside essentiellemenl dons lo nationi nul corps,
nul individu ne peut exerçer d'outorité qui n'en émane expressément.
art. IV Lo liberte consiste à pouvoir foire lout ce qui rle nuit pas à aulrul. Aínsi, I'exercice
des droits noturels de choque homme '1'0 de bomes que ,elles qui ossurent OUX aulres mem
bres de lo sociélé lo )ouissonce de ces mémes óroils. Ces bornes ne peuv~nl êlre déterminees
que par lo loi.
art. V Lo loi fI'O 119 droit de défendre que les octions nuisibles õ lo sOÇiété. Tout ce qui n'e,t
pas défendu por lo lai ne peut être empéché, et nul ne peut êlre controint à foire ce qu'elle
n'ordonne pos.
art. VI La loi est I'expression de lo volanté générole; tous les citoyens ont le droit de can
eourir personnellement, ou por ieurs représentanls, <i so formation; elle doil être la même pour
tous, soit Qu'eIle protege, soit qu'elle punisse. Tous les cltoyens, étont égoux à ses yeux, 501'11

égolement odmissibles à tautes dignités, ploces et emplois publics, selon leur capacité et sons
outre distinction que ceHe de leurs vertus el de leurs tolents.
art. VII Nul homme ne peu! étre oteusé, orrêlé, ni détenu que dons les cos déterminés par
la loi, et selon les formes qu'elle o prescrites. Ceux qui solljeítent, expédient, exécutent ou
font exécutH des ordres orbilraires doivent être punis; mois tout citoyen appelé ou soisi en
vertu de lo loi doit obéir Q I'ínstant: il se renó coupable por la résistance.
art. VIII Lo loi ne doit établir que des peines strictement et éYidemment nécessoires el nul
ne peut être puni qu'en vertu d'une loi étoblie et promulguée antérieurement ou délil, et
légoiement appliqueé.
art. IX Tout homme étonl présumé innacent jusqu'à ce qu'il oit été déclaré coupable, s'il esl
jugé indispensobie de I'orrêter, toule rigueur qui ne serait pos T"lecessoire pour s'assurer de 50

personne doit être sévérement reprimêe per lo loi.
art. X Nul ne doil être inquiété paur ses opinions, méme reiigieuses, paurvu que leur ma
nifestation ne trauble pas I'ordre public étobli par lo loi.
ort, XI lo libre communicolion des pensées el des opinions est un des droits les plus précieux
de l'hDmme; tOO..lt citoyen peul dane poder, écrire, imprimer Iibrement, saut à répondre de
I'abus de celte liberté dons les cas déterminés par lo loi.
art. XII La gorantie des droits de I'homme et du eitoyen necessite une force publique; celte
force est donc instituée paur I'ovontoge de tous, et non paur I'utilité particuliere de ceux à
qui elle est eonfiée.
olt. XIII Pour I'entretien de lo force publique et paur les dépenses d'administration, une
contribution commune esl indispensoble; elle doit être également réportie entre tous les ci
toyens, en raison de leurs facultés .
• rt. XIV Les citoyens ont le droit de constater, par eux-mêmes ou par leurs représentants, lo
"écessitê de la contribution publique, de la consentir librement, d'en suivre I'emploi et d'en
dliterminer la quotité, I'assietfe, le recouvrement et la durée.

• I!. XV l.o société o le droit de demonder compte à tout agent public de 50'1 odministralion•
• rt. XVI Toute soeiété dons loquelle lo gorontie des draits n'est pos ossurée, ni \0 séparotion
des pouvoirs déterminée, n'o pos de conslitulion.



94 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA
--.--.- -- - -----

art. XVII La propriete etant un droit inviolable et sacré, nul ne peut en étre prive, si ce
n'est quond la necessite publique, legolement constotee, I'exige évidemment, et sous lo con
dilion d'une juste et préoloble indemnite.

PRIMERA CONSTITUCION
DEL 10 DE JULIO DE 1918

SECCION PR1MERA
DECLARACION DE LOS DERECHOS DEL PUEBLO

TRABAJADQR Y EXPLOTADO

CAPITULO I

ArtíctlJo 1.0 - Rusio recibiró el titulo de RepubliclI de los Sovieh 4. Obreros, Sol4o:dos
li Compesinos. Todo el poder central y local perteneceró o estas Soviets.

Art. 2.° - lo República rusa de los Soviets quedo fundado sobre el principio de lo
libre union de naciones libres y constituirá una Federación de Repúblicas nacionales de Soviets.

CAPITULO II

Art. 3.° - Proponiéndose eSencialmente suprimir todo explotoción de! hombre por el
hombre; obolir oefinitivomente 10 división de 10 sociedod en closes; aplostar sin pieoad a todos
los expfotaoores; realilOr la orgonización socialista de la sociedod, y hocer triunfar el sacio·
lismo en todos los países, el 111 Congreso ponruso de los $ovíets ocuerdo ooemos;

li) Poro realizar la socio!izoción de Ia tierro quedo suprimida la propriedod privado
de lo misrno; todas los tierros se declaran propriedad nacional y serón entre
gados aios trobaiodores sin ninguna close de indemnizociones, sobre lo base
de su disfrute igual par todos.

b} Los bosques, el subsuelo y los oguas de interés público general; todo el gonodo
y todo ef material, os. como los propriedades y empresas agrícolas, se declaron
propriedod nacional.

e) Como primer poso poro lo plena transferencío de los fóbricCls, de las minas, de
los ferrocorrHes y otros medias de producción y de transporte o lo República
cbrero Y campesino de los Soviets, el Congreso ralifica lo ley sobre inspec
ción obrera y sobre el Consejo SUpremo de Economia nocionol, cao objeto de
aseguror el poder de los trobojadores sobre los explotodores,

dl EI !lI Congreso panruso de los Soviets considero lo ley concerniente o lo anula 0

ción de los empréstitos lonzados por el Gobierno de los Zares, de los terrote
nientes y de la burguesia, como un primer golpe dado 01 capital internacional,
y expreso la seguridod de que el poder de los Soviets continuará por ese co
mino hasta la victor ia completo dei proletariado internacional y su líberación
dei yugo dei capital.

e) EI Con9reso ratifico lo tronsferencia de todos los Bancos 01 Estado abrero y
campesino como una de las condiciones de liberoción de los mosas trobojodoras
dei yugo dei capital.

f) Poro suprimir los elementos parósitos de lo socíedad y organizar lo vído econô
mico dei pais, queda estabJecido el trobajo general obligatorio,

9) Paro oseguror lo plenitud deI poder a las masas traboíadoras y aportar toda
posibilidad de restauración deI poder de los explotadores, el Congreso de<:reto
eJ armamento de los trobajodores, lo formadón de un Ejército roio socialista
de obreres y campesinos y el desorme completo de los closes posesoros.

(5) "Derecho constltucJonal SoviétIco" - Llnarea QulntanR - pAga, 93 e seg8.
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CAPITULO 111

Art. 4.° - AI expresar su decisión inquebrontobIe de orroncor o lo humonidod de las

garras dei capital financiero y dei imperialismo. que hon inundodo de songr€ lo tierro durante
esto guerra, lo má:; criminal de todas los guerras, el III Ccngreso se osccia entcramente o lo
politico lIevodo o cabo por el Poder de los Soviets respecto a la supresión de los Trotados se

cretos, lo organización de la más amplio fraternlzoción de los obrem:; y campesinos de 105

cjércitos actualmente en guerra y lo obtenclón O toda costa, por medidas revolucionarias, de
:.ma paz democrático de los trobojodares, pera sin onexiones ni indemnizocíones, sobre \0 base

deI derecho de los puebios o dispcner de si mismos.

Art. 5.0
- Con el mismo fin, el 111 Congreso insiste en lo repudíación çompietQ de lo

politica bárbaro de la civi lizaciÓl'l burguesa, que edifico 10 prosperidad de los explotadores en

olgunos naciones elegidos, sebre lo esclovitud de centenares de mi lIanes de trabojadores, en

Asio, en Ias colcnias en general y en las pueblos débile5.

Art. 6. 0
- EI 111 Ccngreso apruebo lo paUtico dei Congreso de Comisarios dei pueblo

que ha prcclomado la independencia absoluta de FinlanÓia, que ho comenzado o 'etirar las
tropos rusas de Persla y que ha dado o Armen io lo pl ena posesión de si m ismo.

CAPITULO IV

Art. 7.° - EI 111 Ccngreso de ias Soviets de obreros, soidados y campesinos estimo que
actualmente, çuando se entabla la lucho decisiva dei pmletoriada contra sus explotadores, no
puede hober lugor para éstos en ninguna de los órganos deI Poder. EI Poder debe pertenecer

en totalidad y exclusivamente a Ias masas trobojadoras y a su representoción autorizada, los
Soviels de Delegodc5 obreras, soldados y campe~inos_

Art. 8. 0 - AI esforzarse en crear lo unión realmente libre y voluntorio y, por consi·

gu;ente, mós completo y sólido de los clases trabojodaros de todos los nocíones de Rusio, €I
111 Congreso se Iim ito a asen tor los pri ncip;os esencia les de la Federación de las Repúbl icas de
los Soviels de Rusia, reservando o las obreros y a los campesinos de cada nociÓf1 el derecho
de decid;r libremente en su propio Congreso nacional de los Saviets, si deseon, y sobre Qué
bases, participa r en 021 Gobi emo federa I y en las atros Imti tucicnes federa les de los Soviet5.

SECCION SEGUNDA
DlsposrCIONES GENERALES DE LA CONSTITUCIÓN DE LA
REPÚBLICA RUSA SOCIALISTA FEDERAL DE LOS SOVIETS

CAP[TULO V

Art. 9. 0
- EI problema esencial de lo Constituciól1 de lo República Socialista Federal

de 10& Soviets, adecuodo 01 pedodo de tronsición actual, consistirá en la installraçi6n de la
dictodura dei proletariado urbano y rural y de los (ompesinos más pobres en formo de un
poder fuerte de los Consejos panrusos, con objeto de aplastor a la burguesia, de anular la
expiotoc ión dei hombre per el hombre y de hacer triunfa r el so: ia li smo, bo jo cuyo rég imen no

hobró división de closes ni poder de Estado.

Art. 10 - Lo República rUSO será uno comunidod social isto libre, de todos los troba

jodores de Rusia. Toda ia autoridod dentr<:J de los límites de lo R. S. F. S. (I) pertenecerá a

toda la pcblación obreca dei pa ís agrupada en los soviefs urbanos y ruroles.

Art. 11 - Las Soviets de las regiones Que tienen un régim€n y una composiciÓf1 no
cionol e5pecioles, pcdrán unificarse €n Uniones regionales autónomos, o la cobe:z:a de las CUQ

les, como también en 5U cosa o lo cabezo de cualesquiera atros U.,iones que se formen, se
hal!arón los Ccng resos regiona les de los Soviets y sus órgo nos e jecu tivos.

(I) Republlca socialista Federal de los Sovlets,
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Estas Uniones outónomas tormarón porte, sobre bases federativos, de la R. S. F. S.

Árt. 12 - Lo autoridod suprema de la R. S. F. S. residiró efl el Congreso ponruso de
los Soviets, y en el Comité central ejecutivo en los períodos comprendidos entre los Congresas

Árt. 13 - Con objeto de asegurQf a los trabajodores 'Ia pleno libertod de concjencia,

lo Iglesia queda separada dei Estado, y la Escuela de la 19lesia, y se recoooce a todos los clu
dooonos la libertod de lo propagando religiosa y antirrelJgiosa.

Árt. 14 - Con objeto de oseguror a los trobojodores lo libertod efectivo de emisiór1
dei pensamiento, lo R. 5, F. 5. terminará con el estado de dependencio de lo Prensa resPKto
01 copital; entregará ai proletariado obrere y campesino todos los órgonos técnicos y material
necesorio poro la publicación de periódicos; folletos, Iibros y otros producciones de Prensa,
y gororlfizaró su libre difusión par todo el pois.

Art. 15 - Con objeto de aseguror o los troba)adores verdodera libertad de reuni6n, lo
R. 5. F. 5., reconociendo (I los ciudadanos de lo República de los Soviets el derecho de orga
nizar libremente reuniones, mitines, manifestociones, etcétera, pondrá a disposíclón de 10
elose obrera y campesino todos los locoles que dichos asombleos requieran, con mobiliaria,
olumbrado y colefacciÓn.

Árt. 16 - Con objeto de aseguror a los trobaiodores positivo Iibertod de osocioci6rl, lo
R. 5. F, 5., que ha destrozodo 1'1 poder econômico y político de los doses posesoros, y que de
este modo ho aportodo todos los obstáculos que en lo sodedod burguesa impediao o los obre
ros y o los compesinos hocer uso de la libertod de orgonización y oceión, prestará o los obte
ros y a los campesinos pobres todo su auxilio material o de cuolquier elose poro focilitor su
unión y organizoción.

Art. 17 - Paro aseguror a los troboiodores lo posibilidod efectiva de instruirse, lo
R. S. F. S. se propone conceder o los obreres y campesinos pobres h'lstrucción completa, uni
versol y grotuito,

Art. 18 - lo R. S. F, S. decreto el trobojo obligotorio poro todos los cíudodonos de lo
República y proclamo 1'1 principio "Quien no troboja, no come",

Art. 19 - Con objeto de asegurar los conquistos de lo gron revoluciên obrera y cam
pesina, lo R. S. F. 5. declaro que todos los ciudadanos de la República estón obligados a de
fender a lo potria sociolísta e instituye el seryicio militor obligotorio. EI honor de defender
lo Revolucíón con los ormas en la mano 5610 se concede a los trobajadores; los demás ele
mentos de la población quedon sometidos e otres obligociones militares.

Art. 20 - Portiendo dei principio de Ia solidoriedad de los trobojadores de todas los
naciones, lo R. 5. F. 5. concederá todos los derechos políticos de los ciudadcnos rusos o los
extronjeros que troboien en el terriforia de la República ruso y que pertenezcon a le dose
obrere o o lo dose compeslno que no vive del trabajo ojeno; se recoooceró e los Soviets 10
coles lo facultod de conceder a estos extronjeros, sin mós formalidades, los derechos de los
ciudodanos rusos.

Árt. 21 - la R. 5. F. 5, concederá el derecho de asilo a todos los extranjeros perse
guidos en sus países por delitos políticos y religiosos.

Art. 22 - lo R. 5, r. S. reconoce lo íguoldad de derechos o los ciudodanos, cualquiera
que sea su rozo o noçjonatidod, y declara contrario a las leves fundomentoles de la República
instituir o tolerar privilegios o prerrogativas de cualquier índole en esta materia, así como el
oprimir o los minodos nocionoles o limitar sus derechos.

Art. 23 - Inspiróndose en los intereses de la dose obrere en su conjunto, lo R. S. F. S.
privaró o individuas o grupos oislodos de los derechos de que usaren en perjuicio de los in
tereses de lo revoJudór1 sociolista.
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DECLARATION OF INDEPENDENCE

IN COHGRESS,

JULY 4, 1776

lHE UNANIMOUS DECLARATION of the th1rteen united STATES OF AMERICA,

WHEN in the Course cf humon events it becomes necessary for ane people to dissolve

the politkol bonds which hove connected them with onother, ond to assume among the

powers of the eorth, lhe separate ond equof stotion to which the Laws of Noture ond of

Noture's God entitle them, o decent respect to the opinions of mankind requires lhat they

should declare the couses whkh impel them to the seporot1on. - We hold these truths to be

self-ev1dent, thot 011 men are crealed equal, that they ore endowed by their Creator with

cerloin unalienoble Rights, thot among these ore Life, Liberty ond the pu,suil of Hoppiness.

- lhat lo secure these r1ghls, Governments ore instiluted omong Men, deriving Iheir just

powers from lhe consent of the gaverned, - That whel"!ever ony Form of Governmel'1t becomes

destructive of these ends, il is the Right of lhe Decple to alter or to abolísh it, ond to institute

new Government, loying its foundotion on such principies ond orgonizing its powers in such

form, os to them sholl seem most likely to elfect their Sofety ond Hoppiness. Prudence, indeed,

,will dictote thol Governmenls long eSloblished should nol be chonged for light ond transient

causes; and occordingly all experience hath mewn thot monkind ore more disposed to suffer,

whilc evi Is ore sufferoble, than to ríght Ihemselves by abolishing the forms lo which they ore

ccc ustomed, BuI when a long train of obuses and usurpotions, pursuíng invo riobly the some

Objecl evinces c design to reduce them Llnder absolute Despotism, it is their right, il is their

duty, lo throw oH such Governmenl, and to provide new Guards for their future security, 

Such has been lhe potient sufferance of these Colonies; ond such. is now the necessity which

conslroins Ihem to alter thir former Systems of Government. The hislory cJf tne presef1t King

of Greal Britoin is Q history of repeated injuries and usurpotions, 011 hoving in direct objecl

tne establishmenl of an obsolute Tyranny over these Slates. To prove this, let Focts be subm;t

ted lo o candid world, - He hos refused his Assent to lows, the most wholesome ond necesSQ

'Y for th e publ ic good. - He hos forbidden n; s Gove rnors lo poss Laws of immedia te ond pres

sing importance, unless suspended in their operalion lill his AsseM should be obtoined; onó

when so suspended, he nos utterly neglectcd to ottend lo them, - He hos refused lo poso other

Lows for lhe accommodolion of large districts of people, unfess those people would relinquish

lhe right of Represenlotion in the legislolure, o right inestimable lo (hem and formidable lo

Iyronls cnly. - He hos called tagether leg;slotive bodies at ploces unusuol, uncomfortQble,

and distont from lhe depository af their public Records, for the sole purpose of fotiguing them

into compliance with nis meosures. - He has dis50lved Representative HOl.Ises repeotedly, for

opposing wilh monly firmness his invosions on the rights of the people. - He hos refused for

a long time, after sl.Ich dissolulions, to cause others to be elected; whereby the Legislotive

powers, incapoble of Annihilotion, hove returned to the !'eop!e (It lorge for their exerci.e; the

Stote remoining in the meon time exposed to 011 the dongers of invasion from witnout, ond

convulsions within. - He hos endeovoured ta prevent the populotion of these Stotes; for thot
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purpose obstructing the Laws for Naturalizatian of Fareigners; refusing to pOSS others to en

couroge their migrations hilher, ond roising the conditions of new Appropriotions of londs. ~

He hos obstructed the Adminlslrolion of Justiee, by refusing nis Assenl to lQWS for estoblishing

judie;ory powers. - He hos mode Judges dependent ou his Wili olone, for lhe tenure of their

offiees, ond the omount ond payment af their solaries. - He hos erecteci a multitude of New

OHiees, and sent hither swarms of Offieers to harass our people, and €ot out their substanee.

He nas kept among us, in times of peoee, $tonding Armies without the Consent of our le9islo

tures. - He hos affected to render the Militory independen! of ond superior to the Civil po

wer. - He nas combined with olhers to subject us to o jurisdiction foreign to our constitution,

ond unoeknowledged by our fows; giving his Assent to thejr Acts of pretended Legislation: 

For quortering lorge bodies of ormed troops omong us: - For protecting them, by a mock

Triol, frem punishment for any Murders whieh they should commit on the lnhobitanls of Ihese

States: - For cutting oH our Trode with aI! parIs of the world: - For jmposing Taxes on us

without our Consent: - For depriving us in mony coses, of the benefits of Trio! by Jury: 

for tronsporling us beyond Seos to be tried for pretended offençes: - For obolishing the free

Syslem of English Laws in o neíghbouring Provinee, estabJíshing therein cn Arbitrary govern

ment, cnd enlarging, íts Boundories so os to render it 01 once an exomple cnd fil instrument

for introducing the some obsolute rule into these Colonies; - For taking owoy our Chorters,

abolishing our most voluoble lows ond oltering fundomentaily the Forms of our Governaments:
- For suspending our own legislatures, ond dedoring themselves ínvested wilh power 10

legislote for us in 011 cases whatsoever. - He nos abdiccted Government here, by declaring us

out of his Proteçtion ond waging War agoinst uso - He hos p!undered our seos, rovoged our

Coasls, bumt our towns, ond destroyed the lives of our people. - He is of this time trons

porting lorge Armes of foreign Mercenaries to comp!eat the works of droth, desolotion ond

tyronny, already begun with circumstances of CrueHy & perfidy scorceJy porolleled in lhe mos!

borborous ages, and totoJiy unworthy the Heod of a çjvilized nolion. - He hos conslroined

our felJow Citizens token Captive on the high Seas lo beor Arms ago!nst their Country, to be

come the executioners of Iheir friends and Brethren, or to fali themselves by lheir Honds. 

He hos excited domeslie insurrections omongst us, ond hos endeovoured to bring 00 lhe in

hobitonts of our frontiers, the merciless Indion $ovoges, whose known rule of warfore, is 00

undistinguished destrudion of ali ages, sexes ond eonditions. In every stoge of these Oppres

sions We have Petit!oned for Redress in the most humble terms: Our repeoted Petitians hove

been onswered only by repeoted injury. A Prince, whose chameter is thus marked by every oct

which moy define a Tyront, is unfit to be the ruler of o free people. Nor hove We been wan

ting in ottentions to our Brittish bre!hren. We hove womed !hem frem time to time of ottempts

by their legisloture to extend an unwarrantoble jurisdiction over uso We hove reminded them

of lhe çireumstonces of our emigration ond setllemenl here. We have appeoled to their native

justice ond mognonimity, ond we hove conjured !hem by lhe ties of our common kindred to

disovow these usurpotions, which would inevitably interrupt our conneetions and correspon

denee. They foo hove been deof to lhe vaiee of justice ond of consonguinity. We must, there

fore, oequiesee in the necessity, which denounces our Seporation, ond nold them, os we hoid

the rest of rnonkind, Enemies in Wor, in Peace Friends. -
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WE, THEREFQRE, the Representatives of the UNITED STATES OF AMERICA, in General

Congress, Assembled, appeaiing to the Supreme judge of the world for the reetitude of our

intentions, do, in the Nome, and by Authority of the good People of these Colonies, solemn!y

publish and dedare, Thot lhese United Co!onies ore, ond of Right ought to be FREE AND

lNDEPENDENT STATES; thot they ore Absolved from oU AlIegionce to the British Crown, and

thot 011 politico! connection belween lhem ond the Stotes of Greot Britain, is and ought to be

totolly dissolved; and that as Free and Independent States, lhey nove fuI! PoWer to levy War,

conclude Peace, controet Alliances, estoblish CommerCe, ond to do 011 other Acts and Things

whkh Independent Stotes moy of right do. - And for the suppart of this Declaration, with

a firm reliance on the protection of divine Providence, we mUlualIy pledge to each other our

Uves, our Fortunes ond our sacred Honor.

John Hcncock Senj. Horrison Frcns. Lewis

Button Gwinnett Thos. Nelson, Jr. lewis Morris

Lymon Hol! Froncis Lightfoot Richd. Stockton

Geo. Woiton Lee Jno. Witherspoon

Wm. Hooper
Fros. Hopkinson

Corter Broxton
John Hcrt

Joseph Hewes Robt. Morris
Abro. Clork

John Penn Benjamin Rush Josioh Bort!ett

Edwerd Rutledge Seni. Franklin Wm. Whipple

Thos. Heyward, )r. John Morton Som!. Adoms.

Thomas Lynch, Jr. Geo. C!ymer 10hn Adoms

Arthur MiddJeton Jos. Smith Robt. Treot Peine

Somuel Chese Geo. Taylor E!bridge Gerry

Wm. Peco Jemes Wilson Step. Hopkins

Thos. Stone Geo. Ross WilHam Ellery

Chades CorroI! ef Ceesar Rodney Reger Shermon
Corrol1ton

Geo. Reed Som. Huntington

George Wythe Tho. M:Keon Wm. Wil!iams

Richard Henry Lee Wm. F!oyd Olíver Wolcolt

Th. Jefferson f'h IJ. livingston Motthew Thomton
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